
SEMANARIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

JOÃO PESSOA, 08 À 14 DE ABRIL DE 2004 N° 900 PÁG. 001/21

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° 157/2004 Em, 12 de abril de 2004

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “a”, do Decreto n.°
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista as recomendações do 

.Tribunal de Coptas do Estado constantes na Resolução de n °031/04 , 
conforme consta do processo TC n.° 8050/02;

RESOLVE tornar sem efeito a portaria n° 338/03, 
publicada no Semanário Oficial n 0 869 de 03 à 09 de setembro de 2003, que 
retificou o ato aposentatório da servidora MARIA DO SOCORRO DE 
OLIVEIRA NEVES, matrícula n° 24.843-6.

VANESSACOÏ
Secretária

UCENA

PORTARIA N.° 158/2004 Em,12 de abril de 2004

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “a” do Decreto n.°
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
038/04-PMJP.

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § Io, inciso III, 
alínea “b” da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 20/98 c/c o artigo 3o da Emenda Constitucional n° 41/03, 
conceder aposentadoria, com proventos proporcionais a FRANCKCA 
HENRIQUE BARBOSA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
classificação funcional 3.01.13.1.1, matrícula n° 15.338-9, lotada na Secretaria 
da Administração.

VANESSA COI
Secretária

lENA

EXPEDIENTE N° 036 /2004

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo Io, inciso I , letra j. do Decreto Municipal n.° 4.771, de 20.01.03 . DEFERI 
seguinte processo de suspensão da Licença Especial para gozo:

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PUBLICAÇÃO PERÍODO DE GOZO DATA DA 
SUSPENSÃO

054248/02 MARIA DE FATIMA F DE LUCENA MACHADO 12.484-2 SEDEC 1° DEC. S.O n° 814/ - 01/11/03 A 28/04/04 05.03.2004

Em, 13 de Abril de 2004

VANESSA O
SECRETÁRIA

EXPEDIENTE N° 044 /2004

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições'que lhe confere o aitigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo Io, inciso I , letra j, do Decreto Municipal n.° 4.771, de 20.01.0j  , DEFER11 
seguintes processos de Licença Especial para gozo:

PROCESSO NOME DO SERVIDOR LOTAÇAO MAT. PERÍODO DIAS

007584/04 ARIEDALVA CRISTINA M DA SILVA SEDEC 24.882-7 12.05.88 A 12.05.98 Io DECENlO 180
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006994/04 CONCEIÇÃO DE LOURDES A DE MEDEIROS SEPLAN 23.293-9 31.07.87 A 31.07.97 1° DECENIO 180

007935/04 ESTEL1NA MARIA S DE SOUSA SEDEC 28.339-8 04.05.93 A 04.05.03 1° DECENIO 180

006566/04 ELIETE DE SOUSA MATIAS SEDEC 28.381-9 04.05.93 A 04.05.03 1° DECENIO 180

000551/04 EDNA MARIA COSTA PORTELA SOUZA SEDEC 17.632-0 01.07.85 A 01.07.95 1° DECENIO 180

006764/04 FATIMA DE LOURDES DA SILVA RIBEIRO SESAU 09.820-5 01.02.90 A 01,02.00 2o DECENIO 180

004179/04 GERLANE OLIVEIRA DA SILVA SEDEC 28.341-0 01.06.93 Á 01.06.03 10 DECENIO 180

000381/04 HENRIQUE FERREIRA DE VASCONCELOS SEDEC 1 8.024-6 05.07.85 A 05.07.95 F  DECENIO 180

006714/04 IVONETE DE LIMA CABRAL SEFIN 15.558-6 01.06.84 A 01.06.94 10 DECENIO 170

007376/04 IVANILDA DOS SANTOS CASTRO SEDEC 28.254-5 04.05.93 A 04.05.03 1° DECENIO 180

001120/04 JANILDO DOS SANTOS NASCIMENTO SEDURB 07.292-3 16.11.87 A 16.11.97 2° DECENIO 180

001878/04 JOSEFA MARTINS DA SILVA SEDEC 18.408-0 05.07.85 A 05.07.95 1° DECENIO 180

036554/03 JÖSE JEOVÁ ÁLVES DE OLIVEIRA SEDEC 08.382-8 03.05.89 A 03.05.99 2o DECENIO 180

004399/04 JOSE A R1MATE1A CARLOS DA SILVA SEPLAN 14.520-3 01.01.94 A 01.01.04 2o DECENIO 100

005054/04 JOSE ROBERTO DE LUCENA SEDEC 28.336-3 04.05.93 A 04.05.03 1° DECENIO 180

003772/04 JOANA D'ARC MEDEIROS BATISTA SESAU 18.189-7 05.07.85 A 05.07.95 Io DECENIO 170

004932/04 LUC1A MARQUES DE MELO SEDEC! 09.848-5 12.02.90 A 12.02.00 2o DECENIO 180

007217/04 LUIZ CLAUDIO DA SILVA GAMA SEPLAN 24.250-1 13.04.88 A 13.04.98 1° DECENIO \ 140

003894/04 MARINESIA GAMA DA SILVA SEDEC 18.162-5 14.07.85 A 14.07.95 1° DECENIO 180
006040/04 MARIA CELIA MARTINS SEDEC 09.180-4 14.08.89 A 14.08.99 2o DECENIO 180
005382/04 MARIA AUGUSTA DO NASCIMENTO SEDEC 28.246-4 04.05.93 À 04.05.03 1° DECENIO 180
007982/04 MARIA JOSILENE F. DE SOUZA SEDEC 11.871-1 14.09.91 A 14.09.01 2o DECENIO 180 ■
005927/04 MARIA VILANI F. QUEiROZ LEAL SEDEC 25.863-6 12.03.91 A 12.03.01 1° DECENIO 160
004169/04 MARIA JOSE DOS SANTOS SÍLVA SEDEC 12.233-5 17.03.92 A 17.03.02 2o DECENIO 180
003732/04 MARiLENE BATISTA TR. DA LUZ SEDEC 11.414-6 01.03.91 A 01.03.01 2o DECENIO 180
001949/04 MARIA DE FATIMA M DE SOUSA SEDEC 17.520-0 01.06.85 A Ö 1.06.95 1° DECENIO 110
002491/04 MARIA GORETE RODRIGUES SILVA SEDEC 25.833-4 12.03.91 A 12.03.01 1° DECENIO 180
002183/04 MARIA BERNADETE ALVES DE LIRA SESAU 23.253-0 31.07.87 A 31.07.97 1° DECENIO 160
003279/04 MARIA DE LOURDES F CLEMENTINO SEDEC 28.350-9 04.05.93 A 04.05.03 1° DECENIO 180
003529/04 MARIA CUNHA DA SILVA SESAU 23.553-9 01.12.87 A 01.12.97 1° DECENIO 180
004145/04 MARIA IVONETE DA COSTA SEDEC 28.404-1 04.05.93 A 04.05.03 1° DECENIO íéõ
004622/04 MARIA DE LOURDES G. DA COSTA SEDEC 14.828-8 01.01.94 A 01.01.04 2o DECENIO 180

--------  ■ ■ .
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002929/04 MARIA DO SOCORRO CESAR DE OLIVEIRA SEDEC 11.765-0 01.08.91 A 01.08.01 2o DECENIO 180
003148/04 MARIA DO SOCORRO I. B. MARTINS SEDEC 28.237-5 04.05.93 A 04.05.03 1° DECENIO 130
003014/04 MARIA MARIANA DA SILVA SEDEC 23.831-7 13.01.88 A 13.01.98 1° DECENIO 189
003380/04 MARIAGORETT1 GORIO BEZERRA SESAU 12.893-7 01.10.92 A 01.10.02 2o DECENIO 180
003286/04 MARIA DE LOURDES C. CARVALHO SEDEC 11.459-6 01.03.91 A 01.03.01 2° DECENIO 180
003730/04 NEVEMAR CARVALHO E SILVA SEDEC 07.588-4 14.03.88 A 14.03.98 2a DECENIO 090
003181/04 NOEMIA DA SILVA ALMEIDA SEDEC 14.595-5 01.01.94 A 01.01.04 2o DECENIO 180
000104/04 ROSA MARIA CARNEIRO DA C. MÉIRA SEDEC 14.657-9 01.01.84 A 01.01.04 P E 2 o DECENIO 360
003010/04 SEVERINA PORTO MARQUES SEDEC 28.284-7 01.06.93 A 01.06.03 1° DECENIO 180
002408/04 SILVANA FERREIRA DANTAS SEDEC 12.198-3 16.03.92 A 16.03.02 2o DECENIO 180
005709/04 TEREZA CRISTINA T. BORBOREMA SESAU 12.587-3 12.07.92 A 12.07,02 2° DECENIO 180
1)04807/04 TANIA SELENE DUARTE GOMES SEDEC 14.550-5 01.01.94 A 01.01.04 2o DECENIO 180
002723/04 TEREZINHA ALMEIDA S DE QUEIROZ SEDEC 24.925-4 12.05.88 A 12.05.98 1° DECENIO 170
004561/04 TANIA COELI MENEZES ESCOREL SESAU 24,341-8 28.04.88 A 28.04.98 1° DECENIO 160
004447/04 VICENTE RILSON F. DE ASSIS SEDEC 18.547-7 05.07.85 A 05.07.95 1° DECENIO 130
006259/04 VALERIA MARIA SIMÕES DA SILVA SEPLAN 24.397-3 02.05.88 A 02.05.98 1° DECENIO 180

\
■ “  ãíV

005706/04 VANIA MARIA DE ANDRADE MAIA SESAU 15.243-9 01.03.94 A 01.03.04 2o DECENIO 150
007833/04 VALERIO SALES GOMES SEAD 14.531-9 01.01.94 A 01.01.04 2o DECENIO 180
002620/04 VERONICA DO EGITO ANDRADE PEREIRA SEDEC 22.971-7 13.11.86 A 13.11.96 1° DECENIO 180
001716/04 WILMA DE LOURDES A. A DE CARVALHO SEDEC 14.806-7 01.01.94 A 01.01.04 2o DECENIO 140

Em, 14 de Abril de 2004

VANESSACOKREIA
Secretária

SECRETARIA DA SAUDE

PORTARIA N.° 56 - GS/SMS João Píessoa, 12 de abril de 2004.

O  SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNIICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso 
de suas atribuições, de acordo com a Legislação vigente e,

RESOLVE:

Artigo 1* - Substituir o  Dr. RENÔ TTORRES MACAÚBAS, membro da 

Comissão Municipal de Oncologia, pelo Dr. NEY RODRIÍGUES DE LUNA, passando a ter a 

seguinte composição:

•  NEY RODRIGUES DE L U N A - C.P..F n.* 005715984-04 

CRM  4 6 4 - Matricula n.° 39.237-5

•  IZABEL CLAUDINO DE PONTES -  C.P.F n.' 132689614-87 

CRM  1 2 3 7 - Matrícula n.° 27.124-1

•  CLEIDE MARIA RODRIGUES DE SO U Z A  -  C.P.F n.° 343.640.054-87 

CRM 2554 -  Matricula n.» 18145-5

Artigo 2a -  Esta Portaria entra em vigor, na • data de sua assinatura.

HEI 'E SÁ FILHO
Secretario Municipal de Siaúde

E X T R A T O  N .°  1 8 6 /2 0 0 4  C O N T R A T O  N ° 0 7 8 /2 0 0 4  DE F O R N E C IM E N T O  DE M A T E R IA L  DE
L IM P E Z A  E H IS IE N E .

O R IG E M : P rocesso n °  3 9 7  -  6 S /S M S /2 0 0 4 .
P roce d im e n to  -L ic ita tó r io  -M o d a lid a d e  -C o n v ite  n ° 0 0 2 /2 0 0 4 .

O B J E T IV O : F o rn e c im e n to  de  m a te r ia l de  consumo pa ra  a b a s te c e r a  Rede A m b u la to r ia l e 
H o s p ita la r M un ic ipa l e S ed e  d e s ta  S e c re ta r ia  de  Saúde.

C O N T R A T A N T E : S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E /P M JP .
C O N T R A T A D O (A ); M A R IN S A  C O M E R C IO  E REPRESEN TAÇ Õ ES T L D A .
V A LO R  R $ : 7 8 6 ,0 0  (S e te c e n to s  e o ite n ta  e se is  re a is ).
RECURSO  F IN A N C E IR O : Convênio S U S  
D A T A  D A  A S S IN A T U R A : 1 4 /0 4 /2 0 0 4

,ES S A LV Ã O  DE SÁ  F IL H O  
ic re tá r ío  de  S a ú d e /P M JP

E X T R A T O  N .°  1 8 7 /2 0 0 4  C O N T R A T O  N ° 0 7 4 /2 0 0 4  DE F O R N E C IM E N T O  DE M A T E R IA L  DE 
C O N S U M O  -T E C ID O S  E A V IA M E N T O S

O R IS E M : P rocesso n.° 1263 -  S M S /2 0 0 4 .
P roce d im e n to  l ic ita tó r io  m oda lidade  - C onv ite  n ° 0 1 6 /2 0 0 4  

O B J E T IV O : F o rn e c im e n to  de  m a te r ia l de  consumo te c id o s  e  av iam en tos p a ra  a te n d e r  ao s e to r  
de  ro u p a ria  do  I n s t i t u to  Cândida V argas d e s ta  S e c re ta r ia .

C O N T R A T A N T E : IN S T IT U T O  C Ã N D O D A  V AR S AS .
C O N T R A T A D O (A ): M A R IN S A  C O M E R C IO  E REPR ESEN TAÇ Õ ES T L D A .
V A LO R  R $ : 1 7 .3 8 0 ,0 0  (D e ze s se te  m il, t re z e n to s  e o ite n ta  re a is ).
REC U R SO  F IN A N C E IR O : Convênio S U S  
D A T A  D A  A S S IN A T U R A : 1 4 /0 4 /2 0 0 4

a ■ J . /  f t  - ( ' h — a  .

DR. J O S V A L D O  R O D R IG U E S  A T  A ID E  
D IR E T O R  S ER AL / IV C
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E X T R A T O  N .°  1 9 9 /2 0 0 4  C O N T R A T O  N ’ 0 8 0 /2 0 0 4  DE F O R N E C IM E N T O  DE M A T E R IA L  DE
L IM P E Z A  E H IS IE N E .

O R IS E M : P rocesso n.° 3 9 7 -  S M S /2 0 0 4 .
P roce d im e n to  -L ic ita tó r io  -M o d a lid a d e -C o n v ite  n ° 0 0 2 /2 0 0 4 .

O B J E T IV O : F o rnec im e n to  de  m a te r ia l de  consumo pa ra  a b a s te c e r a Rede A m b u la tó r ia !
H o s p ita la r M un ic ipa l e Sede d e s ta  S e c re ta r ia  de  Saúde.

C O N T R A T A N T E : S E C R E TA R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E /P M JP .
C O N T R A T A D O (A ): R A IN H A  C O M E R C IO  E R EPRESENTAÇÕ ES T L D A .
V A LO R  R $ : 5 9 0 ,0 0  (Q u in h e n to s  e noven ta  rea is).
RECURSO F IN A N C E IR O : Convênio S U S  
D A T A  D A  A S S IN A T U R A : 1 4 /0 4 /2 0 0 4

H E R M E S S A LV A O  DE S A  F IL H O  
fe c re ta rio  de  S a iíd e /P M JP

E X T R A T O  N .°  2 0 0 /2 0 0 4  C O N T R A T O  N ° 0 6 9 /2 0 0 4  DE F O R N E C IM E N T O  DE P Ã O  E 
F A R IN H A  b E  RO SCA

O R IS E M : P rocesso  n.° 3 5 6  -  S M S /2 0 0 4 .
O I3 J E T IV O : F o rn e c im e n to  de  pão e fa r in h a  de  ro sca  pa ra  a b a s te c im e n to  da  R ede H o s p ita la r 

M un ic ipa l,
C O N T R A T A N T E : S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E /P M JP .
C O N T R A T A D O (A ): R A IN H A  C O M E R C IO  E REPR ESEN TAÇ Õ ES T L D A .
V A LO R  R $ : 3 5 .5 9 0 ,0 0  (T r in ta  e c inco  m il qu in hen tos  e  noven ta  re a is ).
RECURSO  F IN A N C E IR O : Convênio S U S  
D A T A  D A A S S IN A T U R A : 1 4 /0 4 /2 0 0 4

^E S  S A L V A O  DE S A  F IL H O  
e c re tá r io  de  S a iíd e /P M JP

TERM O  ADITIVO N.“Ü00l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0001 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR ALM IRANTE BARROSO DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M . ALM IRANTE 
BARROSO

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ. soh n.” 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC ERO  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  l)E  JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R ALM IRA N TE BARROSO 
estabelecida na Rua Enedino Jorge, 361 - Cruz das Amias nesta Capital, inscrito no sob n.° 
01122319/0001-52 , neste ato representado por seu Presidente Maria da Penha Araújo . 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0001/03 . de acordo com a 
Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A -D O  O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, pura atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letiyos. de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

0  prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFI CAÇÃO:

1 odas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

C Y  í

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na pfesénça das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. ..

TESTEMUNHAS:

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

M aria  da  PèjíiftfTTVfaújo
Presidom e dtH )£X

TER M O  ADITIVO N."0002 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0002 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA - CAIXA 
ESCOLAR PROFESSO RA M A RIA DE 
FÁTIM A DANTAS DA ESCOLA
MUNICIPAL E. M. ANA CRISTINA ROLIM 
MACHADO

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M UNICIPAL I)E JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria. nesta Capital, inserira na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC ERO  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO A O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R PROFESSO RA MARIA DE 
FÁTIM A DANTAS estabelecida na Rua Paulino Santos Coelho S/N - Jardim Cidade 
Universitária nesta Capital, inscrito no sob n.° 01833907/0001-02 , neste ato representado 
por seu Presidente José Bonifácio de Araújo , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
ao Convênio N." 0002/03 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A -D O  O B JETO :

O pivsentc Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL I>E ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA S E G U N D A -D O  VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas è condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acorclo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

TESTEMUNHAS:

ADRIANA VALÉRIA S A N T ^ D T N IZ
Sccrctório de F.ducaçflo e Cultura

(icAVaÚjo
“Pi csuioimTdti- «liX
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TER M O  ADITIVO N.“0003 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0003 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR AUGUSTO DOS ANJOS DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. AUGUSTO DOS 
ANJOS

Pelo presente instrumento a  PREFEITU R A  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  l)E JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESCOLAR AUGUSTO DOS ANJOS 
estabelecida na Rua Olívio de A. Guerra N 391 - Cristo nesta Capital, inscrito no sob n.° 
01570389/0001-73 . neste ato representado por seu Presidente Diane Gouveia Vilar . 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0003/03 . de acordo com a 
Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O BJETO :

O presente Termo Aditivo tem  por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRO RRO G A ÇÃ O

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RAT1FICAÇÁO:

Tudas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

I P "

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e  forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA V A L É M À S A N T Q ^ Ín IZ
Secretário d e  Kducuç&o e Cultura

Diane Gouveia Vilar
Presidente d si UHN

TESTEMUNHAS:

TER M O  A DITIVO N.“0004 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0004 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E SC O LA R CA RM ELITA  DANTAS DE 
A G UIAR DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
ÉRNANI SÁTYRO

Pelo presente instrumento a  PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.“ 08.778,326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCÁÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e  a CAIXA ESC O LA R C A R M ELITA  DANTAS DE 
AGUIAR estabelecida na Rua Prof. José Holmes, 120 - Ernani Sátyro nesta Capital, 
inscrito no sob n.° 01927620/0001-33 . neste ato representado por seu Presidente Waldinar 
Freire Silva dos Santos , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N,° 
0004/03 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  D O  O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender-o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA S E G U N D A -D O  VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Totlas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus eteitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANT@S*)[NIZ
Secrctúrio de Kducugào c  Cultura

?íSc<Í>UjU.'9\«7'- fiu-uU. k í a a .  
W ald inar F re ire  Silva dos Santos

Presidente d n ll tfX

T E S T E M U N H A S :

(LAL
j d a / v x i X  f i L *  o

T ER M O  A D ITIV O  N.”0005 ÁO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.°0005 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R FREI ALBINO DA ESCOLA 
MUNICIPAL E. M. FREI ALBINO

Pelo presente instrumento a  PR EFEITU R A  M U N ICIPA L DE JO Ã O  
PESSOA, eom sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente dc
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e  a  CAIXA ESC O LA R FREI ALBINO estabelecida na 
Av, Governador Argemiro de Figueiredo, 4455 - Bessa nesta Capital, inscrito no sob n.° 
01846700/0001-64 , neste ato representado por seu Presidente Mareia Gean O. Alves , 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0005/03 . de acordo com a 
Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A -D O  O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO
ESCOLAR.
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo-refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA Q U A R T A - DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANTOS DINIZ
Secretário dc Kdueui^ilo o Ciiiltira

JfcclHtvCC C i« c v m  (P  ■
M areia G ean O. Alves

Presidente da UKX

TESTEMUNHAS:

TERM O  ADITIVO N."0006 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0006 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE Sl. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CON SELH O E 
M FRANCISCO EDW ARD DE AGUIAR 
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
FRANCISCO EDW ARD AGUIAR

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC ER O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CO N SELH O  E M FRANCISCO EDW ARD DE 
AGUIAR estabelecida na Rua Generino Maciel, N° 516 - Jaguaribe nesta Capital, inscrito 
no sob n.° 01857479/0001-40 , neste ato representado por seu Presidente Paula Bernadete 
Assis G adelha, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0006/03 , de 
acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A -D O  O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de.acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRO RRO G A ÇÃ O

0  prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 20Õ4.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

1 odas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

( 2 . . .W/J fíÜA/nt

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
eni 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas tambéni subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VAlÍ ^ S A íS ^ S  DINIZ
Secretário de Eduençflo e  CulUim

TESTEMUNHAS:

TER M O  ADITIVO N."0007 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.” 0007 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R EDUC. CO M  PARTICIPAÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. JO Ã O  
M O N TEIR O  DA FRANCA

Pelo presente instrumento a PREFEITURA M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C IC E R O  DE 
LUCENA FILMO em conjunto com a SECRETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO A O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESCOLAR EDUC. COM  PARTICIPAÇÃO 
estabelecida na Rua Maria José Miranda do Amaral, 43 - Conjunto José Vieria Diniz nesta 
Capital, inscrito no sob n.° 01759293/0001-58 , neste ato representado por seu Presidente 
Dalvaci Rodrigues Pessoa L ira , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio 
N.“ 0007/03 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior:

CLÁUSULA TERC EIRA  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

TESTEMUNHAS:
ADRIANA VALTlRÍA SANT0JÍ DINIZ

Secretário de Educaçôo c Cultura
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T ER M O  ADITIVO N.°fl009 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0009 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE .IOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E SC O LA R M UNICIPAL FUTURO
M ELH O R  DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
LEÔNIDAS SANTIAGO

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALERIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESC O LA R M U NICIPAL FUTURO 
M ELH O R  estabelecida na Rua São Vicente. 350 - Rangel nesta Capital, inscrito no sob 
n.° 01929875/0001-35 , neste ato representado por seu Presidente Maria Madalena Guedes 
Pereira , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.” 0009/03 . de acordo 
com a  Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA  -  DO O BJETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA - D O  VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convénio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seús efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANTOS B W IZ
Secretário d e  KducuçAo e Cultura

Maria Madalena GuedésPereira
Presidente da UP.X

TESTEMUNHAS:

L Í L

TER M O  ADITIVO N.u0010 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0010 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRÊ SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR APRENDER PARA V ENCER 
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. LUIZA 
LIM A LOBO

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE .IOÃO 
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a  SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R A PREN D ER PARA VENCER 
estabelecida na Rua Cart. Franc. Inácio R. Filho - Alto do Mateus nesta Capital, inscrito no 
sob n.° 01935565/0001-23 . neste ato representado por seu Presidente Mônica Maria Matos 
Albuquerque . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0010/03 . de 
acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA  -  DO O BJETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE AL1MEN1 AÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALERIA SANTOS/ íjrfNIZ
Secretário de Educação e Culturâ/

Mônica Maria Matos Albuquerque
Presidente da UEX

TESTEMUNHAS:

TER M O  ADITIVO N.°0()tl AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0011 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E M ESTRES ESCOLA 
M UNICIPAL O LÍV IO  R IB EIR O  CAM POS 
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. O LÍV IO  
R IB EIR O  CAM POS

Pelo presente instrumento a  PREFEITU R A  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E M ESTRES ESCOLA 
M U NICIPAL O LÍV IO  RIBEIRO  CAM POS estabelecida na Rua Esmeraldò G. Vieira, 
195 - Bancários nesta Capital, inscrito no sob n.° 01908980/0001-98 . neste ato 
representado por seu Presidente Maurina Ferreira do Egito , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Convênio N.° 0011/03 , de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PR IM EIR A  -  DO O B JETO :
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O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRO RRO G A ÇÃ O

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALERIA S A N ^  DINIZ
Scerelário de lidiicnçílo e  (Juliura

Maurina Ferreira do Egito
Presidente da UfvX

TESTEMUNHAS:

j J c x m  e o  ,

T ER M O  A DITIVO N."0012 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0012 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R PRO FESSO R OSCA R DE 
CA STRO  DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
OSCAR DE CASTRO

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.u 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESCO LA R PROFESSO R OSCAR DE 
CA STRO  estabelecida na Rua Lima Filho. 147 - Cruz das Armas nesta Capital, inscrito no 
sob n.“ 01917255/0001-86 . neste ato representado por seu Presidente l.indemberg de Paiva 
Bronzeado . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio. N." 0012/03 . de 
acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃO:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
i 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas.

Isafa que surta seus efeitos legais..

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANTOS$>INIZ
Secretário de fòluciiç&o c Cultura

Lindemberg de Paiva Bronzeado
1’rcsiilomc üit tJlvX

TESTEMUNHAS:

TER M O  ADITIVO N.”0013 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0013 /03

PRIMEIRO TERMO . ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CO N SELH O  
M U NICIPAL GEN ERA L ROD RIGO
OTÁ V IO  DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
RO D RIG O  OTÁVIO , GENERAL

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n .'\  08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍCER O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CO N SELH O  M U NICIPAL GEN ERA L ROD RIGO 
O TÁ V IO  estabelecida na Av. Mato Grosso. 988 - Bairro dos Estados nesta Capital, 
inscrito no sob n.° 01912970/0001-26 , neste áto representado por seu Presidente Silene 
Maria Lira Vital . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0013/03 . 
de acordo com a i.ei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O BJETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convénio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004,

CLÁUSULA Q U A R T A -D A  RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.
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E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA V ALERIA SANTßStfM NIZ
Secretário de KducuvAo c Cultura

Silcne M arin
Presidente d» IftfX

'h u o . O d & l
[■ia L ira  v ita l

TESTEMÛNHAS:

T ER M O  A DITIVO N."0014 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0014 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CONSELHO 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
ZULM 1RA DE NOVAIS DA ESCOLA 
MUNICIPAL E. M. ZULM IRA DE NOVAIS

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CO N SELH O  ESCOLAR DA ESCOLA 
M U N IC IPA L ZULM IRA DE NOVAIS estabelecida na Rua Santa Tereza, 570 - Cruz 
das Armas nesla Capital, inscrito no sob n.° 01951670/0001-56 .neste  ato representado por 
seu Presidente Tereza Lúcia de F. Albuquerque , resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Convénio N.° 0014/03 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

0  prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

1 odas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convénio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

TESTEMUNHAS:

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALERIA S A N T g â DINIZ
C-uwldrirt «Ití r.ducticflo c Cultura

■ “ÍZ't0<ícl í
T ereza Lúcia de F. A lbuquerque

Presidente da Ul:X \s

PNAE PMJP/SEDEC N,° 0015 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÀO PESSOA 
E A  UNIDADE EXECUTORA CAIXA  
ESCOLAR AGOSTINHO FONSECA NETO  
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
AGOSTINHO FONSECA NETO

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n* 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional CÍCERO DE 
LUCENA FILHO em conjunto com a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO È CULTURA 
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA  
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESCOLAR AGOSTINHO FONSECA  
NETO estabelecida na Rua Fernando Cunha Lima S/N. Conj. Bela Vista - Cristo nesta 
Capital, inscrito no sob n.° 01936155/0001-05 , neste ato representado por seu Presidente 
Laurineide Laureano dos Santos , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N." 0015/03 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO  
ESCOLAR

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃO:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 22 de março de 2004

a d r i a n a  Va l é r i a  s a n t a s t h n i z
Secretário de Educação e Cultura

TESTEMUNHAS:

ü . . , 8 L C l < U

TER M O  A D ITIV O  N.°0016 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0016 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCO LA R A M ÉR ICO  FALCÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. A M ÉRICO  
FALCÃO
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Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M UNICIPAL l)E  JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC ER O  DE 
LUCENA FILHO,em  conjunto com a SECRETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ, e a  CAIXA ESC O LA R A M ÉRICO  FALCAO 
estabelecida na Av. Dom Bosco. 557 - Cristo nesta Capital, inscrito no sob n." 
01908983/0001-21 . neste ato representado por seu Presidente Edna Maria do Amaral 
Veras . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0016/03 . de acordo 
com a Lei 8.606/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo relere-sc ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário tica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias.de igual teor e torma. na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

Joâo Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALERIA SANtBÍS DINIZ
Secretario de Edueavilo e Cullura

Vera Lúcia N.da Silva
Presidenta cia llliX

TESTEMUNHAS:

TER M O  A DITIVO N.”00I7 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0017 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃÕ PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CON SELH O 
ESCOLAR DA ESCOLA M UNICIPAL DE 1" 
GRAU ANA NERY DA ESCOLA
MUNICIPAL E. M. ANA NERY

Pelo presente instrumento a PREFEITU RA  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNP.! sob n.” 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C IC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JÒ Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CO N SELH O  ESC O LA R DA ESCOLA 
M U N IC IPA L DE 1“ GRAU ANA NERY estabelecida na Rua José Gomes de Abreu. 342 
- Alto do Mateus nesta Capital, inscrito no sob n.° 01904607/0001-69 , neste ato 
representado por seu Presidente Vera Lúcia N.da Silva . resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Convênio N.° 0017/03 , de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A -D O  OB.JETO:

O presente I ermo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

C onforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRO R RO G A ÇÃ O

0  prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário llea 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

1 odas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio.originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

S P '

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de iguai teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANTOSJHNIZ
Secretário de üduettçito e  Cultor;)

Edna Maria do Amurai Veras
Presidente da UHX

TESTEMUNHAS:

TER M O  ADITIVO N."0018 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N .' 0018 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CO N SELH O  
ESC O LA R ANALICE CALDAS DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. ANALICE 
CALDAS

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNP.I sob n." 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Preteito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO A O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CON SELH O ESC O LA R ANALICE CALDAS 
estabelecida na Rua Cecília Miranda. N° 22 - Jaguaribe nesta Capital, inscrito no sob n.” 
01904632/0001-42 . neste ato representado por seu Presidente Francisca Gomes Barreto . 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0018/03 . de acordo com a 
Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e  condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO O BJETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. . ’

CLÁUSULA T ERC EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

r i  \ l!S IIL A  QUARTA - D A  RE-RATIFICAÇÃ O:
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Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

 ----
ADRIANA VALERIA SANTOS DIF

Secretário de üüucüv&o e  Cultura

Franciscn Gomes Barreto
Presidente 0« UI-IX

TESTEMUNHAS:

TER M O  A DITIVO N.“0019 AO CONVÉNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0019 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCO LA R M UNIPAL ANALICE 
GONÇALVES DA ESCOLA MUNICIPAL E. 
M. ANALICE GONÇALVES DE 
CARVALHO

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO À O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R M UNIPAL ANALICE 
GONÇALVES estabelecida na Rua 04 de Outubro. N° 653 - Cruz das Armas nesta 
Capital, inscrito no sob n.° 01945714/0001-35 , neste ato representado por seu Presidente 
Antônio Alberto da C. Souza , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio 
N." 0019/03 , de acordo com a I,ei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A -D O O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SE G U N D A - DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA Q U A R T A -D A  RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surtà seus eleitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VAl I ^ s Ãn ^ s ”d IN IZ  '
Secretário de fúUicávflo c Culluru

TESTEMUNHAS:

TER M O  A DITIVO N.°0020 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0020 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO 
PÉSSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DF. 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÀO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R  ÂNGELO NO TA RE DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. ANGELO 
FRANCISCO NOTARE

Pelo presente instrumento a  PREFEITU RA  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.“ 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E  CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS D1NTZ, e a CAlXA ESCOLAR ÂNGELO NOTARE estabelecida 
na Praça D. Vilas Boas. 27 - Jardim 13 de Maio nesta Capital, inscrito no sob n." 
01932356/0001-26 . neste ato representado por seu Presidente Adelma Falcão da Silva . 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0020/03 . de acordo com a 
Lei 8.666/93. mediante as cláusulas« condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRORRÓGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

. f t ô -

E. pov estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

Joâo Pessoa 10 de fevereiro de 2004

TESTEMUNHAS:
ADRIANA VALÉRIA S A N T O Í^ N IZ

Secretário de Kducnçilo e CulUir»

'«■ o
Adelma Falei)« da Silva

-■Presidente da UF.X



T ER M O  A DITIVO N."0Ü21 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0021 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA. CAIXA 
ESC O LA R PROFESSO R ANÍBAL MOURA 
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. ANÍBAL 
MOURA

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capita), inscrita na 
CNPJ sob n.” 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a  SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESC O LA R PRO FESSO R ANÍBAL 
M OURA estabelecida na Rua Sâo Salvador. N° 25 - Cruz das Armas nesta Capital, 
inscrito no sob n.” 01908070/0001-05 , neste ato representado por seu Presidente Maria 
Emília Coelho Correia . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 
0021/03 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

0..presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE A U M EN TA ÇÃ O  
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004,

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 {três) vias de igual teor e forma, ná presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA S A N T ÍiyD IN IZ
Secretário de Educu^âu o Cultura

M aria Emília Coelho C orreia
Presiilcnlcdu IJI-X

TESTEMUNHAS:

TER M O  ADITIVO N.“0022 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0022 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R AN ÍSIO  TEIX EIR A  DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. ANÍSIO 
T EIX EIR A

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na

CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente cie 
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍCER O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRJANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESC O LA R ANÍSIO TEIX EIR A  estabelecida 
na Rua Lourenço César. 369 - Esplanada I - Esplanada nesta Capital, inscrito no sob n.° 
018865)3/0001-04 . neste ato representado por seu Presidente Clésio Borborema Brito , 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0022/03 , de acordo com a 
Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA S E G U N D A -D O  VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo rei ore-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

0  prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RAT1FÍCAÇÃO:

1 odas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA V A ^ É w X sA rç ^ í)^ D IN IZ
Secrctórío dc Eifucuvflo c  Cullurci

Q j U i i  Z J o m -
Clésio B orbqfem a B rito  jj

1 Presidente du UKX

TÉR M O  A DITIVO N.”0023 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0023 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA i 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA ! 
ESCO LA R RENOVAÇÃO E AÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. ANITA 
T R IG U EIR O  DO VALE

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.” 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO A O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA
v a l é r i a  s a n t o s  d i n i z . e a c a i x a  e s c o l a r  r e n o v a ç ã o  e  a ç ã o
estabelecida na Rua Emílio de Araújo Chaves. 118 - Altiplano nesta Capital, inscrito no 
sob n.“ 01908988/0001-54 , neste ato representado por seu Presidente Maria de Fátima 
Lins de Melo . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0023/03 , de 
acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  DO O BJETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO
ESCOLAR.

PNAE

TESTEMUNHAS:
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CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo retere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

A O

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

cmí.. - ' ^ ‘•3 uto
Maria de Fátima Lins do Melo

Prcsklciitc tin

TESTEMUNHAS:

TER M O  ADITIVO N."0024 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0024 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA.. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR ANTENOR NAVARRO DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. ANTENOR 
NAVARRO

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N ICÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALERIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R ANTENOR NAVARRO 
estabelecida na Gramame N 25.000 - Gramame nesta Capital, inscrito no sob n." 
01929883/0001 -81 , neste ato representado por seu Presidente Jesualdo Nóbrega do 
Nascimento . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0024/03 , de 
acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

C ontbrme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o núniero de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

0  pro/.o de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃO:

1 olIeis as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. ■

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

A D R IA N A  V A ^ ^ A S A iá ío S  D IN IZ
Secretário de liduwivtlo o Cultura

TESTEMUNHAS:

J L j U l L

j l c w \ d  £ à

ÍPNà E PMJP/SEDEC N.° 0025 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CO N SELH O  
ESC O LA R ESCOLA M UNICIPAL 
ANTÔNIA DO SO C O R R O  SILVA 
MACHADO DA ESCOLA MUNICIPAL E. 
M . ANTÔNIA DO SO CO R RO  SILVA 
MACHADO

Pelo presente instrumento a PREFEITURA M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.” 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  eni conjunto com a SEC RETA RIA  DE EDUCAÇÃO E  CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CON SELH O ESCO LA R ESCOLA M U NICIPAL 
ANTÔNIA DO SO CO RRO  SILVA M ACHADO estabelecida na Sítio Paratibe, 272 
(Zona Rural) - Vtilentina de Figueiredo nesta Capital, inscrito no sob n,° 01860013/0001- 
01 . neste ato representado por seu Presidente Esteia Maria Reis de Carvalho . resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0025/03 . de acordo com a Lei 
8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O BJETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLAUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e fornia, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALERIA SANTOS DINIZ
Secrciório du Edueiiçüo c Culiuru
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* t@e£ e U . G cum pM to- 
Esteia Maria Reis dc Carvalho

Presidente du UBX

TESTEMUNHAS:

j j c y v \ u  P $ Í > £ ) lL  JCr

TERM O  A DITIVO N.n0027 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0027 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCO LA R A PO LÔ N IO  SALES DE
MIRANDA DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
APO LÔ N IO  SALES DE MIRANDA

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESCO LA R A PO LÔ N IO  SALES DF, 
MIRANDA estabelecida na Rua Eng. Retumba, 240 - Cruz das Armas nesta Capital, 
inscrito no sob n," 01922062/0001-13 , neste ato representado por seu Presidente Natercia 
Lisboa Souza . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0027/03 . de 
acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

> O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se áo repasse para 200 dias letivos; de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T F .R C E IR A -D A  PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Tndas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

• Ç P ''

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANTÖS DINIZ
Secretário dc Educuvilo e  CulUim

TESTEMUNHAS:

CL sl

TER M O  A D ITIV O  N.°0028 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0028 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE Sl, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R ARNALDO DE BARROS 
M O REIRA  DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
ARNALDO DE BARROS M OREIRA

Peio presente instrumento a PREFEITURA M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  cm conjunto com a SECRETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESCO LA R ARNALDO DE BARROS 
M O REIRA  estabelecida na Rua Cap. Francisco Pereira. 365 - Bairro dos Novais nesta 
Capital, inscrito no sob n.° 01929872/0001-00 . neste ato representado por seu Presidente 
Adebaldo de Almeida Costa . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 
0028/03 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA S E G U N D A -D O  VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIRA  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias.de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus eleitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRfÁ SANTOSUHNIZ
Secretário de Educação e Culiura

Adebaldo dc Almeida Costa
Presidente da UKX

TESTEMUNHAS:

j J o m u  Qj L s x l-\.0  c

TER M O  ADITIVO N.“0028 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0028 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE Sl. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCO LA R ARNALDO DE BARROS 
M O REIRA  DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
ARNALDO DE BARROS M O REIRA

Pelo presente instrumento a PREFEITU RA  M UNICIPAL DE JO A O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob ri." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de

............................................................      i ■ ....................— ■ ■—
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PREFEITURA, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional CÍCERO DE 
LUCENA FILHO em conjunto com a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESCOLAR ARNALDO DE BARROS 
MOREIRA estabelecida na Rua Cap. Francisco Pereira, 365 - Bairro dos Novais nesta 
Capital, inscrito no sob n.° 01929872/0001-00 , neste ato representado por seu Presidente 
Adebaldo de Almeida C osta . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 
0028/03 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO  
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA Q U A R T A -D A  RE-RATIFICAÇÃO:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
pemianecem vigenles e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e fornia, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus eleitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

-—-V'"’
ADRIANA VALÉRIA S A m W D IN I Z

Secretário de Educação e  Cultura

TESTEMUNHAS:

Á iõ M

TERMO ADITIVO N.“0029 AO CONVÉN.w 
PMJP/SEDEC N.° 0029 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA COM 
SOLIDÁRIA DA ESCOLA MUNICIPAL 1" 
GRAU Ailton Cavalcante de Ataíde DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. AILTON 
CAVALCANTE DE ATAÍDE

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chiattca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITURA, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional CÍCERO DE 
LUCENA FILHO em conjunto com a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a COM SOLIDÁRIA DA ESCOLA MUNICIPAL 1” 
GRAU Ailton Cavalcante de Ataíde estabelecida na Rua 30 de Setembro S/N - 
Mandacaru nesta Capital, inscrito no sob n.° 01908990/0001-23 , neste ato representado 
por seu Presidente Elizabete Brasilino Leite Olegário . resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Convênio N.° 0029/03 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PR IM E IR A -D O  OBJETO: .

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO
ESCOLAR.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do ConvêRio originário, o v a lo r  do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o  número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA Q U A R T A -D A  RE-RATIFICAÇÃO:

permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

TESTEMUNHAS:

'Q x .iutx

ADRIANA VALÉRIA SANTQS/DINIZ
Secretário ifr Educuvúo c Culuim

í l i j a f ò ^ l - V ^ ^ d i t r O l c g S í i o '
Presidente du UIvX

TERMO i ADITIVO N /W O  AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0030 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE  
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A  UNIDADE EXECUTORA CAIXA  
ESCOLAR JOSEíLTON DA S. FERREIRA  
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
BARTOLOMEU DE GUSMÃO

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÂO  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional CÍCERO DE  
LUCENA FILHO em conjunto com a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESCOLAR JOSEILTON DA S. FERREIRA 
estabelecida na Rua Joana Domingos Alves N° 120 Conj. INOCOP -  Cristo nesta Capital, 
inscrito no sob n.° 01103764/0001-75 , neste ato representado por seu Presidente Maria 
Célia Dantas de Moura , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 
0030/03 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e  condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o  prazo de vigência do 
Convênio, para atender o  PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO  
ESCOLAS.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃO:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

4 "
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E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANTOS DINIZ
Secretário de EducaçSo e Cultura

TESTEMUNHAS:

ÃÂ

TER M O  ADITIVO N.D03I ÁO CONVÊNIO 
PM.IP/SEDEC N.° 0031 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO . AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR M UNICIPAL NOVO RUM O DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. CANTALICE 
LEITE  M AGALHÃES '

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA . com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1111, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC ER O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESC O LA R M UNICIPAL NOVO RUMO 
estabelecida na Rua Manoel de Paula Magalhães, 57 - Bairro das Indústrias nesta Capital, 
inscrito no sob n.“ 01917085/0001 -30 , neste ato representado por seu Presidente Zélia 
Maria dos Santos Gouveia . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.” 
0031/03 , de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIIVÍEIRA -  DO O B JETO :,

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do anó anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

Joílo Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SA N '60* DINIZ
Secretário d e  llducaç&o o Cultura

IS ia  Maria d b s  S a n w ^ S f lu v c i a
Presidem e ita WKX

T E S T E M U N H A S :

\
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PMJP/SEDEC N.° 0032 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR RECONSTRUÇÃO E
C O M PRO M ISSO  DA ESCOLA MUNICIPAL 
E. M . CARLOS NEVES DA FRANCA

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESCO LA R RECONSTRUÇÃO E 
C O M PRO M ISSO  estabelecida na Rua Leila Diniz, 244 - Conjunto José Américo nesta 
Capital, inscrito no sob n.° 01951684/0001-70 . neste ato representado por seu Presidente 
Lúcia Maria T. C. dos Santos , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio 
N.° 0032/03 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta dó Convênio originário, o valor do presente 
aditivo relere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica: 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

u. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

—~~>X ~  
ADRIANA VALERIA SANTOS DINIZ

Secretário de Educuçflo c  Cultura

s-ê-cfípQ & IíiL s»
yúcíàTMVria T.\C. dos S an tosl

Presidente da UEX

TESTEMUNHAS:
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TER M O  ADITIVO N.-0033 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0033 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE Si. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA: ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAÍXA 
E SC O LA R  CA STRO  ALVES DA ESCOLA 
MUNICIPAL E. M . CA STRO  ALVES

Pelo presente instrumento a PREFEITURA M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 
PREFEITU R A , neste àto representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  cm conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DÉ JO A O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESCOLAR CASTRO ALVES estabelecida na 
Rua Manoel Guerra. 71 Funcionários I - Funcionários nesta Capital, inscrito no sob n.° 
011Í2 7 18/0001-32 . neste ato representado por seu Presidente João Leticio de Souza . 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0033/03 . de acordo com a 
Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRO RRO G A ÇÃ O

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA Q U A R T A -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.'

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e tbrma. na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANTOS DHi
Secretário de Bducuvito e  Culnir»

TESTEMUNHAS:

T ER M O  A D ITIV O  N."0034 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0034 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO QUE ENTRE Sl, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R COM EN DADOR C ÍC ER O
L E IT E  DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
C ÍC E R O  LEITE

Pelo presente instrumento a PREFEITU RA  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de

PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C IC E R O  DE 
LUCENA FIL H O  em conjunto com a SEC R ETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R COM EN DADOR CÍCER O  
LEITE  estabelecida na Av. Goiânia. 125 - Gravatá nesta Capital, inscrito no sob n.° 
01932353/0001-92 . neste ato representado por seu Presidente Maria José Cavalcante do 
Nascimento . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0034/03 , de 
acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PR IM EIR A  -  DO O B JET O :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, paru atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM EN TA ÇÃ O  ,
ESC O LA R.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o  valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRO R RO G A Ç Ã O

O. prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e  fornia, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA
Sccretúrio dc KducuçAo c  Ctillura

J ( n t o s d ! ^ z;

T E S T E M U N H A S :

TER M O  A D ITIV O  N.«0035 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0035 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QÜE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R EDUCAÇÃO EM AÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. DAMÁSIO, 
BARBOSA DA FRANCA

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ. e  a CAIXA ESCO LA R EDUCAÇÃO E M  AÇÃO 
estabelecida na Rua Sebastião de C. Lima S/N - Varadouro nesta Capital, inscrito no sob 
n.° 01908069/0001-80 . neste ato representado por seu Presidente Maria do Socorro 
Albuquerque . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0035/03 , de 
acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO
ESCOLAR.

CLÁUSULA SECUNDA -  DO VALOR:
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Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse parã 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RAT1FICAÇÃO:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANTOS l» m Z
Sccrctãrio de P.ducAt,'íU' c Culturu

(M aria do Socorro A lbuquerque
J  Picsitltíiuc da HEX

TESTEMUNHAS:

TER M O  ADITIVO N.”0036 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0036 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R M U NICIPAL PROFESSORA 
DAURA SANTIAGO RANGEL DA ESCOLA 
MUNICIPAL E . M. DAURA SANTIAGO 
RANGEL

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M UNICIPAL DE JO A O  
PESSOA. com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R M U NICIPAL PROFESSORA 
DAURA SANTIAGO RANGEL estabelecida na Favela Pedra Branca S/N - Cristo nesta 
Capital, inscrito no sob n.° 01902596/0001-88 , neste ato representado por seu Presidente 
Rúbia Aliane M. de A. Formiga . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio 
N." 0036/03 , de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SE G U N D A - DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRO RRO G A ÇÃ O

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA Q U A R T A -D A  RE-RA TIFICA ÇÂ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

&

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALé Í ^ A N T O ^ D I N I Z
Secretário de HducnçQo e Culiura

/>

Rúbia Â á l f c C
Presidente da UF.X

Formiga

TESTEMUNHAS:

H L  Ql  Ak

T ER M O  ADITIVO N."0037 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0037 /03:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE Sl, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R NOVA ESPERANÇA DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. DAVII) 
TRINDADE

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.“ 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESCOLAR NOVA ESPERANÇA 
estabelecida na Rua José Mendonça de Araújo, 88 PROC1ND - Mangabeira I nesta 
Capital, inscrito no sob n.° 01780768/0001-98 , neste ato representado por seu Presidente 
Beatriz S. Soares . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0037/03 . 
de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. -

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÂ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas.
para que surta seus eteitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

TESTEMUNHAS:

0  W  ADRIANA V ALÉRIA SA N TO diClN lZ
(f tC ^  Secretário tle lidiicuvflo e Culltiru

B eatriz S. Soares
Presidente da UlüX
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T ER M O  A D ITIV O  N."0038 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0038 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R M U NICIPAL DUARTE DA 
SILV EIR A  DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
DUARTE DA SILVEIRA

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N ICÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R M U N IC IPA L DUARTE DA 
SILV EIR A  estabelecida na Rua Marileta A. Nascimento, 265 - Costa e Silva nesta 
Capital, inscrito no sob n.° 01137294/0001-60 , neste ato representado por seu Presidente 
Maria das Neves F. de França , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio 
N.° 0038/03 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Teimo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESC O LA R .

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número dé alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA Q U A R T A -D A  RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas ns demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas tanibém subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

Joâo Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALERIA SANTOS DINIZ
Secretário üe ttducíiçdo e Culnrfn

Maria das Neves F. de França
Presidente da I H-X

TESTEMUNHAS:

r
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R CEM DTM  DA ESCOLA
MUNICIPAL E. M. DUMERVAL
T R IG U EIR O  M ENDES

Pelo presente instrumento a PREFEITU RA  M U NICIPAL DE JO Â O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE

LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V A LÉR IA  SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESC O LA R CEM DTM  estabelecida na Rua 14 
de Julho, 891 - Rangel nesta Capital, inscrito no sob n.° 01887385/0001-13 , neste ato 
representado por seu Presidente Ana Lúcia Pedrosa Costa , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Convênio N.° 0039/03 , de acordo com a  Lei 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JET O :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRO RRO G A ÇÃ O

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que stirta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

j J 1 { ^ s a n t q IsC ii'ADRIANA VALERIA S A N T ^ D IN IZ
Secretário dc Kdueuçü» c  Culdini

A ''Ana Lúcia Pedrosa Costa
Presidente üíi U üX

TESTEMUNHAS:

TER M O  A D ITIV O  N.”0040 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0040 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R PRO FESSO RA  LUIZA A 
NASCIM ENTO DA ESCOLA MUNICIPAL 
E. M. DUQUE DE CAXIAS

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESCOLAR PROFESSO RA LUIZA A 
NA SCIM EN TO  estabelecida na Rua Graciliano Delgado. 284 - Costa e Silva nesta 
Capital, inscrito no sob n.“ 01190034/0001-59 , neste ato representado por seu Presidente 
Oneide Moura Matias . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 
0040/03 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O BJETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o  PROGRAM A NACIONAL DE AL1MENTAÇÃO 
ESC O LA R.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:
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Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRO RRO G A ÇÃ O

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabeiecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

Joâo Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANTQMMN1Z
Secretário de P.dueav’iH> e Cultura

O ncide M oura M atias
Presidente iiu UMX

TESTEMUNHAS:

â , . .  $ L Ç L & B.

TER M O  A DITIVO N.°0041 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0041 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCO LA R M U NICIPAL SANTA EMÍL1A 
DE RO DAT DA ESCOLA MUNICIPAL E. 
M. EM ÍLIA  DE RODAT, SANTA

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08,778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R M U NICIPAL SANTA EM ÍLIA  
DE RODAT estabelecida na Rua 02 de Fevereiro, 306 - Rangel nesta Capital, inscrito no 
sob n.° 01932354/0001-37 , neste ato representado por seu Presidente Elinete Palhano de 
Lima . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.“ 0041/03 . de acordo 
com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PR IM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência dó 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo retere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias' de igual teor e forma, na presença das testemunhas tambem subsentas. 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANTOS OTNIZ
Secretário dc KditCíiçSo e Culuini

Elinete Palhano de Lima
Presidente da IJEX

TESTEMUNHAS:

TER M O  ADITIVO N."0042 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0042 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R EUCLIDES DA CUNHA DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. EUCLIDES DA 
CUNHA

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R EUCLIDES DA CUNHA 
estabelecida na Rua Valêncio L. de Mendonça - Bairro dos Novais nesta Capital, inscrito 
no sob n.“ 01886523/0001-40 , neste ato representado por seu Presidente Maria José de 
Souza . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0042/03 . de acordo 
com a  Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O BJETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM EN TA ÇÃ O  
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T E R C E IR A - DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

TESTEMUNHAS:

ADRIANA V A L ^ Í ? S A N T O ^ H v í z
Secretário de Kduenv&o c CuUutnu—■'

W\(XK 
M a n a  José dy Souza

* Presidente dirUlSX



JOÃO PESSOA, 08 A 14 DE ABRIL DE 2004 N° 900 PAG. 021/21

T ER M O  A DITIVO N.°0043 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0043 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ÀO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA • MUNICIPAL DE JOÀO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÀO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR FENELON CÂM ARA DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. FENELON 
CÂMARA

Pelo presente instrumento a  PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional CÍC ER O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESCOLAR FENELON CÂM ARA 
estabelecida na Rua Adauto Toledo, 157 - Ernesto Geiset nesta Capital, inscrito no sob n." 
01929880/0001-48 , neste ato representado por seu Presidente Lucidalva Alved de 
Menezes , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N,“ 0043/03 , de 
acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior,

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRO R RO G A Ç Ã O

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

f j r S O

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente adiíivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

ioâo  Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALé J a ^ N T O S ^ s Íz
SccrclÚJio üc Educuçüo c Cultura

Presidente da UEX

TESTEMUNHAS:

jâL

PNAE
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PMJP/SEDEC N.° 0044 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CO N SELH O  E 
COM UM . NA LUTA PELA EDUCAÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
FRANCISCA M OURA

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente . de

PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V A LÉR IA  SANTOS DINIZ. e a  CO N SELH O  E COM UM . NA LUTA PELA  
EDUCAÇÃO estabelecida na Rua Silvino Santos, 27 - Mandacaru nesta Capital, inscrito 
no sob n.° 01979595/0001-31 , neste ato representado por seu Presidente Maria do Socorro 
Farias Tones . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0044/03 , de 
acordo com n Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA P R IM E IR A - DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o  prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VÁLOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRO RRO G A ÇÃ O

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

Joâo Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANTJpS DINIZ
Secretário d e  Educação c  C ultura

k-0-i ^ Âo
Maria do Socorro Farias Torres

Presidente da UKX

TESTEMUNHAS:

o~

TER M O  A D ITIV O  N.“0045 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0045 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÀO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CO N SELH O  
DA CAIXA ESC O LA R  FREI AFONSO DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. FREI AFONSO

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FIL H O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CO N SELH O  DA CAIXA ESC O LA R FREI 
AFONSO estabelecida na Av. Ayrton Senna. 250 - Roger nesta Capital, inscrito no sob n.° 
01928434/0001-19 . neste ato representado por seü Presidente Maria do Socorro Sá 
Galdino . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0045/03 , de 
acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PR IM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do
Convênio, para atender o PRO G RA M A  NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO
ESC O LA R .

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:
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Cohforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

. O pi-azo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RAT1FICAÇÀO:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigemes e inalteradas. .

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 1

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

------
ADRIANA V ALERIA S A N ^ S  DINIZ

Secretário de EducaçAo O iliu ra

M aria do Socorro Sá G sldino
Presidente du UKX

TESTEMUNHAS:

J k J c k A - ^  Ç c

TER M O  ADITIVO N.”0046 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0046 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR M U NICIPAL FRUTUOSO
BARBOSA DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
FRUTUOSO BARBOSA

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Díógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC ER O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESC O LA R M U NICIPAL FRUTUOSO 
BARBOSA estabelecida na Rua Lopo Garro, 200 - Ilha do Bispo nesta Capital, inscrito no 
sob n.° 019)2990/1)001-05 , neste ato representado por seu Presidente Iza Domingos de 
Lima . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0046/03 . de acordo 
com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A -D O  O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo retere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRO RRO G A Ç Ã O

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

CU'1’

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

— yC
ADRIANA VALÉRIA S A N T g ^D IN IZ

Secretário de Eductição c Cultura

Iza/fromingos de linma / /
Presidente dn U |?,X /

TESTEMUNHAS;

T ER M O  A D ITIV O  N.°0047 AO CONVÊNIO 
PM.!P/SEDEGN.° 0047 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R  PR O FESSO R  H U G O  M OURA 
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M, HUGO 
M OURA

Pelo presente instrumento a PREFEITU RA  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R PR O FESSO R HUGO MOURA 
estabelecida na Rua Fagundes Varela, 113 - Padre Zé nesta Capital, inscrito no sob n.° 
01929888/0001-04 . neste ato representado por seu Presidente Sonja Maria de Oliveira , 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0047/03 . de acordo com a 
Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes: ■

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O BJETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM EN TA ÇÃ O  
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo retere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigemes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus eteitos legais.

João Péssoa 10 de fevereiro de 2004

.É R I^S A N T O S  t í $ í í zADRIANA V ALÉRIA SANTOS g lM Z
SccretArio d e  Educação e  Culum t
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Sonja M aría  de Oliveira
Prcsitlenlc tin I JlvX

TESTEMUNHAS:

TER M O  ADITIVO N."0048 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0048 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITÜRA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA SOCIEDADE 
DE INTEGRAÇÃO CO M . ESC O LA R DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. JO Ã O
CO U TIN H O , M O NSENHOR

Pelo presente instrumento a  PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua; Diógenes Chiancã, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08’.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  D E EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DIN1Z. e a SOCIED ADE DE INTEGRAÇÃO COM . 
ESC O LA R estabelecida na Rua 19 de Março, 339 Baixo Roger - Roger nesta Capital, 
inscrito no sob n.“ 01964516/0001-19 . neste ato representado por seu Presidente Marta do 
Socorro Ramalho Duarte . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.” 
0048/03 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL D E ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ERC EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

t P "

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus eteitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

DINIZ

TESTEMUNHAS:

T E R M O  A D ITIV O  N.“0049 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0049 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCO LA R PA RTIC IPA Ç Ã O  E AÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. JO Ã O  DE 
DEUS, CÔ N EG O

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede ha Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e  a CAIXA ESC O LA R  PA RTIC IPA Ç Ã O  E AÇÃO 
estabelecida na A. Expedicionários, 728 - Expedicionários nesta Capital, inscrito no sob n.° 
01904615/0001-05 . neste ato representado por seu Presidente Marcellyno Costa Lima . 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0049/03 , de acordo com a 
Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PR IM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM EN TA ÇÃ O  * 
ESCOLAR.

CLÁUSULA S E G U N D A -D O  VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRO RRO G A Ç Ã O

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus eteitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

TESTEMUNHAS:

Lima

T ER M O  A D ITIV O  N.”«050 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0050 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R MARITON1A P. DA SILVA DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. JO Ã O  
GADELHA DE O LIV EIR A  FIL H O
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Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente tle
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESC O LA R  M A RITONIA P. DA SILVA 
estabelecida na Rua Ivan de Assis Costa - Mangabeira VII - Mangabeira nesta Capital, 
inscrito no sob n." 01929878/0001-79 . neste ato representado por seu Presidente Hilda 
Arruda Ramalho . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0050/03 , 
de acordo com a l.ei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor è formavna presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus eleitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA V A LÉR I$SA N TO S<W N IZ
Secretário de Edticav&p e  Cultura

H ilda A rruda R am alho
Presidente da U):.X

T E S T E M U N H A S :

TER M O  ADITIVO N."0051 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0051 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCO LA R IN TEG RA Ç Ã O  E
DEM OCRACIA DA ESCOLA MUNICIPAL 
E. M. JO Ã O  M EDEIROS

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.” 08,778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA RIA  D E EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESCOLAR INTEGRAÇÃO E 
D EM OCRACIA estabelecida na Rua Zulmira de Novais, 546 - Bairro dos Novais nesta 
Capital, inscrito no sob n.° 01912986/0001-39 , neste ato representado por seu Presidente 
Fátima Aparecida Alves de Souza . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N.° 0051/03 , de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

PNAE

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo dô ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

Joâo Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALERIA SANTOS'DINIZ
Secretário de Eduuav&o c Cultura

TESTEMUNHAS:

Fátima Aparecido Alves dc .Souza
Presidente da ll!;X

T ER M O  A DITIVO N.°0052 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0052 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R C EN TEN Á RIO  PRESIDENTE 
JO Ã O  PESSOA DA ESCOLA MUNICIPAL 
E. M . JO Â O  PESSOA, PRESID EN TE

Pelo presente instrumento a PREFEITU RA  MUNICIPAL' DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESCO LA R CEN TEN Á R IO  PRESIDENTE 
JO Ã O  PESSOA estabelecida na Rua Martinho Lutero, 520 - Jardim Veneza nesta Capital, 
inscrito no sob n.° 01951681-0001/36 , neste ato representado por seu Presidente Geraldo 
Inácio da Silva . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convénio N.° 0052/03 , de 
acordo com a  Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência dl 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRO RRO G A ÇÃ O

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.



CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigemes e inalteradas.

e S "
E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e fornia, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surla seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 20Ò4

ADRIANA V ALÉRIA SA N TííM M N IZ
S jc ce t^ io  Educação o Culium

TESTEMUNHAS:

T ÉR M O  A D ITIV O  N.°0053 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0053 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR JO Ã O  SANTA CR U Z DE 
O LIV EIR A  DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
JO Ã O  SANTA CR U Z DE O LIV EIR A

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C fC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V A LÉR IA  SANTOS DINIZ, e a  CAIXA ESC O LA R  JO Ã O  SANTA C R U Z  DE 
O L IV E IR A  estabelecida na Rua Des. Santo Stanislau, 460 - Bairro dos Novais nesta 
Capital, inscrito no sob n." 01887354/0001-62 , neste ato representado por seu Presidente 

.Gilberto Cruk de Araújo , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 
0053/03 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e  condições seguintes:

CLÁUSULA PR IM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM EN TA ÇÃ O  
ESC O LA R .

CLÁUSULA S E G U N D A -D O  VALOR:

C ontorne Cláusula Quarta do Convênio originário, ó  valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

( f f

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

ADRIANA V A LÉ k 1A~SANTC(§)DINIZ
Secretário d c  Educovflo c  C ultura

Presidente da U!\X

TESTEMUNHAS:

TER M O  ADITIVO N.°0054 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0054 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R  VIDA NOVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL E. M . JO Ã O  XXIII

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.'1 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETA R IA  DE EDUCAÇÃO E  CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a  CAIXA ESC O LA R VIDA NOVA estabelecida na Rua 
Projetada, 60 .luracy Paihano - Alto do Mateus nesta Capital, inscrito no sob n.° 
01877934/0001-79 . neste ato representado por seu Presidente José Carlos da Silva R o sas. 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0054/03 . de acordo com a 
Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O  presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA S E G U N D A -D O  VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo retere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de atunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

y' O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e  condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

í p ' '

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e  forma, na presença das testemunhas iambérn subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

TESTEMUNHAS:

Jos<^aiÍ0»4tjLSilvff Kbsas
Presidente d alJE X

João P essoa 10 de fevereiro de 2004
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PNAE
TER M O  ADITIVO N."0055 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0055 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA ■ DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE .IOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCO LA R EDUCAÇÃO E CO M PRO M ISSO  
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. JO SÉ  
A M ÉRICO  DE ALM EIDA

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.“ 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R EDUCAÇÃO E 
C O M PR O M ISSO  estabelecida na Rua Cel. Augusto F. Maia S/N - Conjunto José 
Américo nesta Capital, inscrito no sob n.° 01609605/0001-47 . neste ato representado por 
seu Presidente Josineide Andrade B a tis ta , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N.° 0055/03 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nó Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANTOS D IN IZ
. Secretário de EdticnçA» e  Ciftrtmi

fòcéístcx
o S l  Josineide Andrade Batista

\ l  Presidente dn UF.X

TESTEMUNHAS:

L , „  í L  l  x i l

(kAJ&X "PAík Qr

T ER M O  A DITIVO N.”0056 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.# 0056 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR JO SÉ  DE BARROS M O REIRA  
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M . JO SÉ  DE 
BARROS M O REIRA

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n,° 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FIL H O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N ICÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular AUKIAINa  
V ALÉRIA  SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESCO LA R JO SÉ  DE BARROS M O REIRA  
estabelecida na Rua Monte Castelo. 41 - Mandacaru nesta Capita!, inscrito no sob n. 
0 1 6 3 3 1 4 2 /0 0 0 1 -5 9  . neste ato representado por seu Presidente Dilvane Fanas d a  t_. 
Benjamim , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0056/03 , de 
acordo com a Lei 8 ,6 6 6 /9 3 , mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRO RRO G A ÇÃ O

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário ftea 
prorrogado alc dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas.

* para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

roá^iNADRIANA V A LÉR IA  SAN TO & BIN IZ
Secretário de EdueiyçSo e C ultura

Dilvane F arias  da C . Benjamim  J
Presidente du Ul!X

TESTEMUNHAS:

TERM O  A DITIVO N.“0057 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0057 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R JO SÉ  EUGÊNIO LINS DE 
ALBUQUERQUE DA ESCOLA MUNICIPAL 
E. M. JO SÉ  EUG ÊN IO  LINS DE 
ALBUQUERQUE

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N ICÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESC O LA R JO SÉ  EUGÊNIO LINS DE 
ALBUQUERQUE estabelecida na Rua Projetada, 70 - Ernesto Geisel nesta Capital, 
inscrito no sob n.° 01945719/0001-68 . neste ato representado por seu Presidente Geciane 
'Miranda dos Santos . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo' ao Convênio N.° 
0057/03 , de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:



SEMANÁRIO OFICIAL JOÃO PESSOA, 0 8  Á 14 DE ABRIL DE 2 0 0 4 N° 9 0 0 PAG. 0 2 7 /2 1 3
CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias dc igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

lÍ r m s Àn i ^ d iADRIANA VALERIA S A N ttJS  DINIZ
Secretário de Etlucnvüo e Ciillura

leciane M iranda dos Santos
Presidente du UKX

TESTEMUNHAS:

XL

TER M O  A DITIVO N."0058 AO CONVÊNIO 
PM JP/SED EC N *0058 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CO N SELH O  
ESC O LA R PR O F“ M ARIA DAS NEVES 
ALENCAR DANTAS DA ESCOLA
MUNICIPAL E. M. JO S É  NOVAIS

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a  SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO A O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CO N SELH O  ESC O LA R PROF" M ARIA DAS 
NEVES ALENCAR DANTAS estabelecida na Rua Santo Stanislau. 322 - Bairro dos 
Novais nesta Capital, inscrito no sob n.° 01877931/0001-35 , neste ato representado por 
seu Presidente Fernando Guimarães de Menezes , resolvem celebrar o presente Ternio 
Aditivo ao Convênio N.° 0058/03 . de acordo com a Lei 8.666/93, niediánte as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Ternio Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESC O LA R .

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SAlVrOS DINIZ
Secretário üe EdueuçSo e  CuTíura

F ernando (JúímnrSes dc Menezes
Presidente du UEX

TESTEMUNHAS:

TER M O  A D ITIV O  N.“0059 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0059 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CO N SELH O  
PADRE LEO N EL DA FRANCA DA 
ESCÔLA MUNICIPAL E. M. LEO N EL DA 
FRANCA

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U N ICIPA L DE JO A O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
D O  M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ. e a  CO N SELH O  PADRE LEO N E L  DA FRANCA 
estabelecida na Rua Antônio Abrantes. 160 - Ernesto Geisel nesta Capital, inscrito no sob 
n." 01912987/0001-83 . neste ato representado por seu Presidente Angelita da Silva 
Almeida . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0059/03 . de 
acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PR IM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T E R C E IR A -D A  PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

c v '
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E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

V "
ADRIANA V A LÉR IA  SA N TíM  DIN1Z

Secretário d e  Kducavflo c CuliuKi

n g c i ^ á f f r m «
Presidente da l.IiiX

TESTEMUNHAS:

TER M O  A D ITIV O  N.°0060 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0060 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A  UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E SC O LA R  M U N IC IPA L PR O FESSO R  LU IZ  
M ENDES DA ESCOLA MUNICIPAL E . M . 
L U IZ  M ENDES PONTES

Pelo presente instrumento a  PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Â O  
PESSO A , com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  D E 
LU CEN A  F IL H O  em conjunto com a SECRETA R IA  D E EDUCAÇÃO E  CULTURA 
D O  M U N IC ÍPIO  D E JO Ã O  PESSO A , representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V A LÉR IA  SANTOS D IM Z , e  a  CAIXA ESC O LA R  M U N IC IPA L PR O FESSO R  
L U IZ  M ENDES estabelecida na Rua José Gomes da Silveira, 415 - Cristo nesta Capital, 
inscrito no sob n.° 01902579/0001-40 , neste ato representado por seu Presidente Vilma 
Viana Francisco da Silva , resolvem celebrar o  presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 
0060/03 , de acordo com a  Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e  condições seguintes:

CLÁUSULA PR IM E IR A  -  DO O B JET O :

O  presente Termo Aditivo tem  por objetivo prorrogar o  prazo de vigência do 
Convênio, para atender o  PRO G R A M A  NACIONAL D E  ALIM ENTAÇÃO 
ESCO LA R .

CLÁUSULA SEGUNDA -  D O  VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRO R RO G A Ç Ã O

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em  03 (três) vias de igual teor e  forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

Joâo Pessoa 10 de fevereiro de 2004

TESTEMUNHAS:

J 0 A 0  PESSOA, 0 8  A 14 DE ABRIL DE 2 0 0 4

ADRIANA VA LER IA  SANTOS D IM Z
Secretário de Educação e Cultura

w .  flvi
/  Presidente da UEX

TER M O  A DITIVO N."0061 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0061 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R  EST. OCEANE NASCIM ENTO 
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. MARIA 
RUTH DE SOUSA

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com .sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V A LÉR IA  SANTOS DIN1Z. e a CAIXA ESC O LA R EST. OCEA N E NASCIM ENTO 
estabelecida na Rua Abdias Genuíno de Lima S/N - Funcionários II nesta Capital, inscrito 
no sob n." 02032841/0001-06 , neste ato representado por seu Presidente Astrogildo B. 
Freire . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0061/03 . de acordo 
com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A -D O  O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ERC EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA Q U A R T A -D A  RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigenles e inalteradas.

H. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus eleitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA V ALÉRIA S A N T Q ^H N IZ
Secretário dc l-.dweav&° c <-’uhura

A strogildo B. Freire
Presidente du UlvX

TESTEMUNHAS:

ELA

r r N A í L
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R CO M PRO M ISSO  E AÇÃO DA 
ESCOLA M U N IC IP A L  E. M. M ATI AS 
FR EIR E, CÔN EGO
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Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNP.I sob n.° 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R CO M PRO M ISSO  E AÇÃO 
estabelecida na Gemiiniano da Franca - Torre nesta Capital, inscrito no sob n.” 
01929891/0001-28 . neste ato representado por seu Presidente Maria Vagnê Mangueira . 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0062/03 , de acordo com a 
Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo relerc-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ono anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
.prorrogado até dezembro de 20Ó4.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no C onvênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

li. pur estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

SAN 3ADRIANA VALÉRIA S A N ^ T d INIZ
Secretário de KdHCJtvfto e  C uhura

Maria Vagnê [ylangueira A
Presidente dn 1JL--X

TESTEMUNHAS:

A.

T ER M O  A DITIVO N.-0063 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0063 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÉNIO QUE ENTRE Sl. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R M O EM A  TIN O C O  CUNHA 
LIM A  DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
M O EM A TIN O C O  DA CUNHA LIMA

Pelo presente instrumento a PREFEITU RA  M UNICIPAL DE JO A O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNP.I soh n." 0877^8.326/0001 -56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO A O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESCOLAR M O EM A T IN O C O  CUNHA 
LIM A estabelecida na Rua Severino Bento de Morais, 175 - Funcionários 11 nesta Capital, 
inscrito no sob n.° (>1904635/0001-86 . neste ato representado por seu Presidente Lenice 
Cavalcante 1). Limn . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.® 
0063/03 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A -D O  O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, paru atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O p razo  d e  v ig ê n c ia  p re v is to  na Cláusula Oitava d o  Convênio o rig in á r io  fica 
proiT ogado  até d e z e m b ro  d e  2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Tudiis as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

H. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004 ;

ADRIANA VALÉRIA SANT^j Í d IN IZ
Secretário de Edtictiçdn e Cultiini

Lenice Cavalcante B. Lima
Presidente dn UHX

TESTEMUNHAS:

(4L &

T ER M O  A D ITIV O  N."0064 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0064 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE Sl. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÂO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCO LA R MUN. M O N TEIR O  LOBATO 
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. 
M O N TEIR O  LOBATO

Pel°  Presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
r w m  f ° nl sedt‘ na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na

08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
.  r. ^ ’, ^ este at0 rePresentada P°r seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE

LU C L 1NA FILH O  em conjunto com a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

JO Â O  PESSOA’ repreSentada " este ato P -  seu titular ADRIANAVALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R MUN. M O N TEIR O  LOBATO

« 7° ** Cunha' ' 0 '  '  Alt°  d°  Mateus nesta Capilal- P e r i to  no sob n.»0 .8036^/0001-07 . neste ato representado por seu Presidente Élida Magalhães de 
Almeida . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.» 0064/03 de 
acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PR IM EIR A  -  DO O B JETO :

 ̂ O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAKi

CLÁUSULA SEG UNDA -  DO VALOR:

onforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados nó Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até d e z e m b r o  de 2004, nano uca
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C L /' ^U L A  QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

I:. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALERIA SANTOS DINIZ
Secretário de EducuçiU» c  C iilum r

Elida Magalhães dc Almeida
Presidente du LM-X

TESTEMUNHAS:

TERM O ADITIVO N.D065 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0065 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTORA DE JOAO PESSOA 
E A  UNIDADE EXECUTORA CAIXA  
ESCOLAR EDUCAÇÃO E A Ç A o DA  
ESCOLA MUNICIPAL E. M . NAPOLEAO  
LAUREANO

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO  
PESSOA, com sede na Rua; Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional ClCERO DE 
LUCENA FILHO em conjunto com a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E  CULTURA  
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA  
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e  a  CAIXA ESCOLAR EDUCAÇÃO E AÇÃO 
estabelecida na Rua Adolfo Massa, 700 - Bairro dos Novais nesta Capital, inscrito no sob 
n.° 01929889/0001-59 , neste ato representado por seu Presidente Maria Ivone Sousa da 
S ilv a , resolvem celebrar o presente T em o Aditivo ao Convênio N.° 0065/03 , de acordo 
com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO  
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o  valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA Q U A R T A -D A  RE-RATIFICAÇÃO:

Todas as demais cláusulas e  condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

t P ''

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o  presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e  forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

m í l t O A S A N ]  ? $ S I
Irin de EducacSo o CuHuí»

ADRIANA V A LER IA  S A N T 0S  D IN IZ
Secretário de EducaçSo o Cutti

JHaMtx d *
M aria Ivone Sousa da Silva

Presidente da UEX

TESTEMUNHAS:

PNAE
TERMO ADITIVO ís.‘üü67 ã ü  LONVENiO 
PMJP/SEDEC N.° 0067 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R RENATO LIM A  DA ESCOLA 
MUNICIPAL E. M. REN A TO  LIM A

1‘elo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob ii." 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C lC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  1)E JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ, e a  CAIXA ESC O LA R RENATO LIM A estabelecida na 
Rua Monsenhor Severiano. 270 - Cruz das Armas nesta Capital, inscrito no sob n.° 
01928424/0001-83 . neste ato representado por seu Presidente José Malaquias Marcelino 
Neto . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0067/03 . de acordo 
com a Lei 8.666/93. mediante as cláusutas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados nu Censo do aiio anterior.

CLÁUSULA TERCF.IRA -  DA PRORROGAÇÃO

0  prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário Uca 
prorrogado alé dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

1 odas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

n}

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
eni 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

TESTEMUNHAS:
ADRIANA V ALÉRIA SA N T£S)D IN IZ

Secretário dc KducaçiU> c  C u ltu ra-

.CVsTl. ■ÃJa X u vjex.  i

JoSo Pessoa 10 de fevereiro de 2004
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TER M O  ADITIVO N."0066 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0066 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE Sl. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÂO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA ASSOCIAÇÃO 
COM UM . ESCOLA NAZINHA BARBOSA 
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. NAZINHA 
BARBOSA

Polo presente instrumento a  PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob ii." 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ, e a  ASSOCIAÇÃO COM UM . ESCOLA NAZINHA 
BARBOSA estabelecida na Rua Francisco Brandão. 925 - Manaíra nesta Capital, inscrito 
no sob n.° 0 19 12985-0001 -94 , neste ato representado por seu Presidente Maria do Socorro 
da Silva Leal . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0066/03 . de 
acordo com a Lei 8,666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, parti atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004,

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RAT1F1CAÇÃO:

Podas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALERIA SA N T fK  DINIZ
Secretário de RUuc»víio c  C tilumi

M aria  do Socorro da  Silva Leal
I Presidente da UKX

TESTEMUNHAS:

T ER M O  A D ITIV O  N.“0068 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0068 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE Sl, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXÁ 
ESC O LA R DA ESCOLA M UNICIPAL 
SENADOR RUY CA R N EIR O  DA ESCOLA 
MUNICIPAL E. M . RUI CARNEIRO , 
SENADOR

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V A LÉR IA  SANTOS DINIZ, e a  CAIXA ESC O LA R DA ESCOLA M UNICIPAL 
SENADOR RUY C A R N EIRO  estabelecida na Rua João de Brito. 180 - Mandacaru nesta 
Capital, inscrito no sob n.° 01904609/0001-58 . neste ato representado por seu Presidente 
Auzcni Andrade Matsubayashi , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio 
N.° 0068/03 . de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
, Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Qúnrta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ Ò :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA S A N T ^ D IN IZ
Secretário de Kducoçilo e C ultura

Auzeni AndpftTc M atsubayashi
Presidente d» UlvX

TESTEMUNHAS:

C l. .ML: CL A&

TER M O  A DITIVO N.°0069 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.“ 0069 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR M UNICIPAL SANTA ÂNGELA 
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. SANTA 
ÂNGELA

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO A O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESCOLAR M UNICIPAL SANTA ÂNGELA 
estabelecida nu Rua Elias C. de Albuquerque, s/n - Rangel nesta Capital, inscrito no sob n.° 
01969065/0001-02 . neste ato representado por seu Presidente Maria Helena Lourenço 
Vasconcelos . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0069/03 , de 
acordo com a Lei 8,666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O BJETO :
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O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SECUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T E R C E IR A -D A  PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

'iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. "  .

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALERIA SANTÍJSJDINIZ
Sccrolárlo tie liducuçiltt c CuUyj

^  '^ v iß S m c e lo s
Presidem c da Üi-'X

TESTEMUNHAS:

TER M O  A DITIVO N.“0070 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0070 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE Sl, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CO N SELH O  
ESCOLA MUN. SANTOS DUMONT DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. SANTOS 
DUMONT

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCF.NA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N ICÍPIO  DE JO A O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CO N SELH O  ESCOLA MUN. SANTOS DUMONT 
estabelecida na Rua Frei Miguelino, 34 - Varadouro nesta Capital, inscrito no sob n.° 
Ó1929881/0001 -92 . neste ato representado por seu Presidente José Roberto de Lucena . '  
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0070/03 . de acordo com a 
Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, paru atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM EN TA ÇÃ O  
ESCOLAR.

CLÁUSULA SECUNDA -  DO VALOR:

Conlbrme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

0  prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

1 odas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual téor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

(fVô—
ADRIANA VALERIA SA N TO gjM N IZ

Secretário de Kducuçflo c Ciiiluru

ííosé<Rofíe?foue LifeeÉíf0 ^ - ’
Presidkínlc du IJLíX

TESTEMUNHAS:

TER M O  ADITIVO N.-0071 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0071 /03

PRIMEIRO TÈRMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E SC O LA R SERÁ FIC O  DA NÓBREG A DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M . SER Á FIC O  DA 
NÓBREGA

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a  SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R SER Á FIC O  DA NÓBREGA 
estabelecida na Rua Übirajara Targino Botto. 36 - Tambaú nesta Capital, inscrito no sob n.° 
01877929/0001-66 , neste ato representado por seu Presidente Luzia Bernadete Mendes de 
S o u za . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0071/03 . de acordo 
com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, pura atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

, Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula O itavado Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.



I^EW ^ARIOOFICUL JOÃO PESSOA, 0 8  À 14 DE ABRIL DE 2 0 0 4 |\|° 9 0 0  PAG. 0 3 3 /2 1

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e fornia, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VACERIA SANTgJS DINIZ
Secretário de E d u ca d o  c  Cultura

o /^ d k
Luzia B crnadcte M endes dc Souza 

Presidente da ur-X

TESTEMUNHAS:

■ -0 *- E l.

T ER M O  A DITIVO N."«072 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.” 0072 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÂO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R SEVERINO PA TR ÍC IO  DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. SEVERINO 
PA TR ÍC IO

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com .sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R SEV ERIN O  PA TRÍC IO  
estabelecida na Rua índio Araribóia S/N - Alto do Mateus nesta Capital, inscrito no sob n.° 
01933350/0001-73 . neste ato representado por seu Presidente Lúcia Maria Silva de Castro 
, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N,° 0072/03 . de acordo com a 
Lei 8.666/93. mediante as cláusulas è condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESC O LA R .

CLÁUSULA SECUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo relere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RAT1FICAÇÃO:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALfSUÃ S A N T O ^D IN IZ
Secretório d c  KducnçQo c  CuUuvsr

cniA . &  -
Lúcia M aria  Silva de C astro

Presidomo üu UKX

TESTEMUNHAS:

T ER M O  A D ITIV O  N."0Ü73 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0073 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R MUN. TH A RSILLA  BARBOSA 
DA FRANCA DA ESCOLA MUNICIPAL E. 
M. TH A RSILLA  BARBOSA DA FRANCA

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SECRETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESCOLAR MUN. TH A RSILLA  BARBOSA 
DA FRANCA estabelecida na Rua Projetada S/N - Grotão nesta Capital, inscrito no sob 
n.° 01894743/0001-15 . neste ato representado por seu Presidente Francisca Irene R. da 
Silva . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0073/03 , de acordo 
com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM EN TA ÇÃ O  
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

T ag^ íÍN ]ADRIANA V A LgR IA  SANTOSrjMNIZ
Secretário de Educação e  Culurni

F ra n c isc jH ren eR .d a  Silva
Presidente úaJJEX

TESTEMUNHAS:
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T ER M O  A D ITIV O  N.“0074 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0074 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE . JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
E SC O LA R UBIRAJARA PINTO 
ROD RIGUES DA ESCOLA MUNICIPAL E. 
M. U BIRA JARA PIN TO  RO D RIG U ES

Pelo presente instrumento a  PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob 11 .“ 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente' de
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DF. JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V A LÉR IA  SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESCOLAR UBIRAJARA PIN TO 
RO D RIG U ES estabelecida na Rua José Montenegro, S/N - Bairro dos ipês nesta Capitai, 
inscrito no sob n.° 01929886/0001-15 , neste ato representado por seu Presidente Braz Di' 
Lurenzo Oliveira . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ap Convênio N.° 0074/03 . 
de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A - DO O B JET O :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo retere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIRA  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convénio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004,

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convcnio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para qtie surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

f r ô — ~  V "
ADRIANA VALÉRIA SANTÓS DINIZ

Secrctáriu de 1'thicuyAo c Cultura

TESTEMUNHAS:

TER M O  A D ITIV O  N.°0075 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0075 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE Sl. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÀO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R  C O M  BOM SAM A RITANO DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. UBIRAJARA 
TA RG IN O  BO TTO

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.u 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  cm conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R CO M  BOM SAM ARITANO 
estabelecida na Av. da Fraternidade, N° 950 - Cristo nesta Capital, inscrito no sob n.° 
01908072/0001-02 , neste ato representado por seu Presidente Maria Gonçalves do 
Nascimento . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0075/03 . de 
acordo com a l.ei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o vaíor do presente 
aditivo retere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aclitivo 
em  03 (três) vias de igual teor e  forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

JoSo Pessoa !0 de fevereiro de 2004

ADRIANA V ALERIA S A N Í0 S  D INIZ
Secriítítrto d e  Educa^lo c Culiuni

4Ms
%o31/2?, â ü C K J t ?
a ria  G om jalvesdo Nascimento

Presklcnio da Ut;X

TESTEMUNHAS:

PM Ah PMJP/SEDEC N.“ üu /o  /UJ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE  ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A  UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R V IRGINIUS DA GAM A E M ELO 
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. VIRGINIUS 
DA GAM A E M ELO

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U N ICIPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob i\.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  1>E JO A O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R V IRGINIUS DA GAM A E 
M ELO  estabelecida na Rua Com. Antônio S. Lima. 30 Mangabeira 1 - Mangabeira 1 nesta 
Capital, inscrilo no sob n.° 01904627/0001-30 , neste ato representado por seu Presidente 
Gerson Machado Ribeiro , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 
00/6/03 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO
ESC O LA R .
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CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo ie fere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

C L Á U SU L A  T ER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

í-:. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANTQS DINIZ
Secretário de Eiiucaçúa c  Culuirn

TESTEMUNHAS:

TER M O  ADITIVO N."0077 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0077 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO QUE ENTRE Sl, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R  M U NICIPAL W1LLAMS
TER R O SO  DE SOUZA DA ESCOLA 
MUNICIPAL E. M. W ILLIA M S TER R O SO  
DE SOUSA

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778,326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  D E EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO A O  PESSOA,-representada neste àto por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R M U NICIPAL W ILLAM S 
TER R O SO  DE SOUZA estabelecida na Rua José Bonifácio. 1080 - Bairro dos Novais 
nesta Capital, inscrito no sob n.° 01914040/0001-01 , neste ato representado por seu 
Presidente Rosinete Alves de Noronha , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N.“ 0077/03 . de acordo com a  Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ERC EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igunl teor e fornia, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

Joâo Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA S A W 0 S  DINIZ
Secretário de Rducaç&o c Cuftuni

fio,Aa>-uÍI R&/.M i f
Rosinete Alves de Noronha

Presidente dn UfcvX

TESTEMUNHAS:'

TER M O  A D ITIV O  N.*0078 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0078 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R AÇÃO NA EDUCAÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. LIONS 
TAMBAÚ

Pelo presente instrumento a  PR EFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  eni conjunto com a SEC RETA RIA  D E EDUCAÇÃO E  CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  l>E JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAÍXA ESCOLAR AÇÃO NA EDUCAÇÃO 
estabelecida na Rua Francisco F. Sousa, 31 Água Fria - Bancários nesta Capital, inscrito no 
sob n." 01228902/0001-42 , neste ato representado por seu Presidente Maria da Luz F. 
Albuquêrque . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0078/03 , de 
acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004,

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004
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A^J^IASA^ÍsiADRIANA VALERIA SAtStfOS D INIZ
Sceremrio de Kduatvüo e Cultura

la n a  d» Ig&í F .nlbuquerque
P rcsidcnic du UEX

TESTEMUNHAS:

TER M O  ADITIVO N.”0079 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0079 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CO N SELH O  
ESCOLAR DA ESC O LA  M UNICIPAL 
PAULO FR EIR E DA ESCOLA MUNICIPAL 
E. M. PAULO FR EIR E

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional CÍCF.RO DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V A LÉR IA  SANTOS DINIZ, e a CO N SELH O  ESC O LA R  DA ESCOLA 
M U NICIPAL PAULO FREIR E estabelecida na Rua Projetada. S/N - Nova Trindade 
nesta Capital, inscrito no sob n.” 03183892/0001-00 , neste ato representado por seu 
Presidente Cliirley de Souza Sales Martins , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
ao Convênio. N.° 0079/03 . de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A - DO O B JET O :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refererse uo repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado aic dezembro de 2004. N,

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

f P ' ■

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus eleitos legais.

João Pessoa 10 de tevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANT©* DINIZ
Secretário de EUucuvilo e Cultura

TESTEMUNHAS:

artins

TER M O  ADITIVO N.°0080 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0080 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXAR 
ESC O LA R PRO FESSO R DARCY RIBEIRO  
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M . DARCY 
R IB EIR O

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  cm conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXAR ESC O LA R PRO FESSO R DARCY 
R IB EIR O  estabelecida na Rua Projetada, S/N - Funcionários II nesta Capital, inscrito no 
sob n." 03283590/0001-03 , neste ato representado por seu Presidente Aurilia de Q. Pereira 
. resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0080/03 . de acordo com a 
Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A -D O  O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

Joâo Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALERIA SANTOS DINIZ
_ S w re tá rio ü c  Educnçfloc Cultura

,lurnfiRfà^Q'. Pcreir
Presidente d a  U!:.X

TESTEMUNHAS:

T ER M O  A D ITIV O  N.°008I AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.” 0081 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCO LA R DA ESCOLA M U N IC IPA LJO SÉ 
PEREG R IN O  DE CA RVALHO DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. JO SÉ  
PER EG R IN O  DE CARVALHO
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Pelo presente instrumento a PREFEITU RA  M U N ICIPA L DE JO Â O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNP.I sob n." 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R  DA ESCOLA 
M U N IC IPA LJO SÉ PER EG R IN O  DE CARVALHO estabelecida na Rua Carneiro de 
Campos. S/N - Ilha do Bispo nesta Capital, inscrito no sob n.° 03283982/0001-64 . neste 
alo representado por seu Presidente Maria Aparecida Andrade C. Brito . resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0081/03 . de acordo com a Lei 8.666/93, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA»PR1MEIRA - D O  O BJETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONA L DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com 'o número de alunos 
informados no Censo tfò ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

1'odas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igüal teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2Ó04

ADRIANA VALÉRIA SAN'&JlS DINIZ
Secretário d e  Kducuçílo e  Cultura

M aria A parecida A ndrade C. Brito
Presidente da UKX

TESTEMUNHAS:

T ER M O  ADITIVO N.“0082 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0082 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R TER R A  PRO M ETID A  DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. ARUANDA

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPj sob n." 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍCER O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESC O LA R T ER R A  PRO M ETID A  
estabelecida n a  Rua projetada S/N - Bancários nesta Capital, inscrito no sob n ."  
03828277/0001-03 . neste ato representado por seu Presidente Abigail Niedja de Menezes 
Sá Braga . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0082/03 . de 
acordo com a  Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA  -  DO O BJETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogai' o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convénio originário, o valor dó presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA V ALÉRIA SANTOS DINIZ
Secretário dc Educirçfio c  CuUur.i

dAuuút'*-'---»
Abigail Niedja de Menezes Sá Braga

Presidente d« UEX

TESTEMUNHAS:

o ~ .  JÍàQ-*—

TER M O  A D ITIV O  N.“0083 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0083 /03

PRJMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR ZUMBI DOS PALM ARES DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M, ZUMBI DOS 
PALM ARES

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DÉ JO Â O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.“ 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍCER O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ. e a CAIXA ESCOLAR ZUMBI DOS PALM ARES 
estabelecida na Rua Rita Xavier de Oliveira - Mangabeira Vl nesta Capital, inscrito no sob 
n.° 03773573/0001-46 , neste ato representado por seu Presidente Arcanjo Pereira Macêdo 
. resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0083/03 , de acordo com a 
Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo retere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO
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O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário tica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 110  Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. ...—^

F nor estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de iguai teor e forma, na presença das testemunhas também subscntas.

para que surta seus elis efeitos legais.

Joâo Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA Va Í ^ M a I ^ lÍO S  DINIZ
Secrctürío d e i*

A rc a n i /  PereiraM acêdo
Presidente da UKX

TER M O  ADITIVO N.°0084 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0084 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÂO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR ÍN D IO  PIRA G JBE DA ESCOLA 
MUNICIPAL E. M . ÍNDIO PIRA G IBE

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO A O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.” 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DF. 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  l)E  JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANÁ 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESC O LA R  ÍNDIO PIRA G IBE estabelecida 
na Rua Beatriz Maria Oliveira. S/N - Mangabeira V lf  nesta Capital, inscrito no sob n." 
03827035/0001-97 . neste ato representado por seu Presidente Pauia Francinete Pereira 
Braz . resolvem celebrar 0  presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0084/03 . Üe acordo 
com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA P R IM E IR A -D O  O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender 0  PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA S E G U N D A -D O  VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
. aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T ER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus eleitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALERIA S A N 3#S  DINIZ
Secretário de Educação c Cultum

Fauia FrancmetcFereira Braz
Presidente da UEX

T E S T E M U N H A S :

TER M O  A D ITIV O  N.°0086 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.” 0086 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R DOM H ELD ER  CÂM ARA DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M. DOM HELD ER 
CÂM ARA

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede 11a Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  l)E  JO A O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESC O LA R DOM  H ELD ER  CÂM ARA 
estabelecida na Rua Joami Severino Ramos, S/N - Valentina de Figueiredo nesta Capital, 
inscrito no sob 11." 032308851/000)-50 , neste ato representado por seu Presidente Maria 
Eudes Santos du Silva , resolvam celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 
0086/03 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA S E G U N D A -D O  VALOR: .

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com 0  número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todns as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e fornia, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

Joâo Pessoa 10 de tevereiro de 2004

l lÉ m A  SAN3C&SDADRIANA VAIÍÈRIA S A N JP S  D IN IZ
Secretário de tíducttçflo e  O ilum i
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7!\naEutlc3  Santos da  Silv»
Presidente du UlvX

TESTEMUNHAS:

■UÇa . a  A

TER M O  ADITIVO N.°0085 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0085 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R PEDRA DO REINO DA 
ESCOLA MUNICIPAL E. M . PEDRA DO 
REINO

Pelo presente instrumento a  PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777. Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob r .” 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FIL H O  em conjunto com a SEC R ETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESCO LA R PEDRA DO REINO estabelecida 
na Rua Projetada. S/N - Grotão nesta Capital, inscrito no sob n.° 03854594/0001-96 . neste 
ato representado por seu Presidente Maria Gomes Dantas , resólveni celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Convênio N.° 0085/03 . de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O  presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dè vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:
*

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

tsiA-

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA SANTOS DINIZ
Secre tír io  d e  fohiciiçãn c  Cultura

'M a ria  GoinewDiiiitus
PresidüiUüjlá UF.X

TESTEMUNHAS:

PÀçksIL s

TER M O  A DITIVO N.°0087 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0087 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÉNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA POETA LUIZ 
VAZ DE CA M Õ ES DA ESCOLA
MUNICIPAL E. M . LU IZ  VAZ DE CAM ÕES

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.“ 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 
PREFEITU RA , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC R ETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a POETA LUIZ VAZ DE CA M Õ ES estabelecida na 
Rua Josefa Taveira. S/N - Mangabeira IV nesta Capital, inscrito no sob n.° 
04176621/0001-81 , neste ato representado por seu Presidente Josefa Alves de Lucena 
Costa , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.” 0087/03 . de acordo 
com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e-condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESC O LA R .

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O p ra z o  de vigência previsto na Cláusula Oitava d o  Convênio originário fica 
proiTO gado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA Q U A R T A -D A  RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

TESTEMUNHAS:

TER M O  A D ITIV O  N."0088 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0088 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO . AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA ESCOLA 
CEN ECISTA  JO Ã O  REG IS AM ORIM  DA 
ESCOLA MUNICIPAL ESCOLA
C EN ECISTA  JO Ã O  REG IS AM ORIM

ADRIANA VALÉRIA S A N T g f  D IN IZ
Secretário d e  Educação e  Cultura

'  Josefa Alves de Lucena Costa
Presidente dtt UEX
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Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U N ICIPA L DE JO Ã O  
PESSOA. com sede na Rua: Diógenes Chianca. 1777, Água Fria. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob 1 1 .“ 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA R IA  DÊ EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
VALÉRIA SANTOS DINIZ. e a ESCO LA  CEN ECISTA  JO Ã O  REG IS AM ORIM  
estabelecida na Rua Adauto Toledo. S/N - Conjunto Ernesto Geisel nesta Capital, inscrito 
no sob n.” 33621384/1746-13 , neste ato representado por seu Presidente Francisca Arruda 
Ramalho . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.° 0088/03 , de 
acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A -D O  O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência dó 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA T E R C E IR A -D A  PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário tíca 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALERIA SANTQSJDINIZ
Seerctàrio d e  Edticnçilo c  Culumi

T E S T E M U N H A S :

TER M O  A DITIVO N."0090 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N." 0090 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA INSTITUTO 
JO Ã O  XXIU DA ESCOLA MUNICIPAL 
ESCOLA SÃO FRANCISCO

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M U NICIPAL DE JO A O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.” 08.778,326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PREFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  em conjunto com a SEC RETA RIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO A O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ, e a IN STITU TO  JO Ã O  XXIII estabelecida na Rua P ro f 
Batista Leite, 151 - Roger nesta Capital, inscrito no sob n.” 08301608/001-68 , neste ato 
representado por seu Presidente lr. Maria Filomena, OSF , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Convênio N." 0090/03 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Cc.nso do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RA TIFICA ÇÃ O :

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus eleitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRIA S A N T I^ D IN IZ
Scereiário de Educação e Cultura

-  7
Ir. M aria  Filom ena, OSF

Presidente da UEX

TESTEMUNHAS:

Qa \ ià .. <y~

TER M O  A D ITIV O  N.°009t AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0091 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA DE 
MERENDA ESC O LA R  HELM U T KUTIN 
DA ESCOLA MUNICIPAL ESCOLA DE 1“ 
GRAU HERMANN G M EIN ER

Pelo presente instrumento a PR EFEITU R A  M U NICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n." 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DE 
LUCENA FILH O  cm conjunto com a SEC RETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V A LÉR IA  SANTOS DINIZ, e a CAIXA DE M ERENDA ESC O LA R H ELM U T 
KUTIN estabelecida na Av. Hilton Souto Maior, 555 - Mangabeira I nesta Capital, inscrito 
no sob n.” 04673011/0001-93 , neste ato representado por seu Presidente Maria da Guia de 
A raú jo , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N.“ 0091/03 , de acordo 
com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA  -  DO O B JETO :

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM ENTAÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

CLÁUSULA PR IM EIR A  -  DO O B JETO :
O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro de 2004.
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CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 1 10  Convcnio originário 
permanecem vigentes e inalteradas.

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e  fornia, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

João Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALÉRTA S A N T íjS  DINIZ
Secretário d c  Educaçíio c Cultura

Maiià-d'a"Güi!( S ^ ^ V ^ a U Ê >
Presidente du UCX

TESTEMUNHAS;

tflL -  C l  D J C  

i J c t W  y^Âa . |̂Ía>cx,

TER M O  A DITIVO N /O O « AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N.° 0092 /03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SÍ, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESC O LA R  M ENINOS E MENINAS DE RUA 
DA ESCOLA MUNICIPAL E. M. DE ENSINO 
FUNDAM ENTAL DOS M ENINOS li 
MENINAS DE RUA DE JO Ã O  PESSOA

Pelo presente instrumento a PREFEITU R A  M UNICIPAL DE JO Ã O  
PESSOA, com sede na Rua: Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n.” 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de
PR EFEITU R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C ÍC E R O  DF. 
LUCF.NA Fll.M O em conjunto com a SEC R ETA R IA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PESSOA, representada neste ato por seu titular ADRIANA 
V ALÉRIA SANTOS DINIZ, e a CAIXA ESC O LA R M ENINOS E MENINAS DE 
RUA estabelecida na Av. Dom Pedro 1, 882 - Centro nesta Capital, inscrito no sob n.“ 
054S1301 /0001 -06 , neste ato representado por séu Presidente Teomary de Andrade Alves 
, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N." 0092/03 , de acordo com a 
Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIR A  -  DO O B JETO :

~ O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o pra/o de vigência >lo 
Convênio, para atender o PROGRAM A NACIONAL DE ALIM EN1 AÇÃO 
ESCOLAR.

CLÁUSULA SECUNDA -  DO VALOR:

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RE-RATIFICAÇÃ O:

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio origin 
permanecem vigentes e inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais.

Joâo Pessoa 10 de fevereiro de 2004

ADRIANA VALERIA SA N X 0S DINIZ
Sccrctário dc c Cultura

Teomary cre
Presid

TESTEMUNHAS:

J& -* .

TERMO DE CONVÉNIO N°
0093/ME/2QQ4 QUE CELEBRAM. 
ENTRE SI, A  SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA DO
MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA E A  
UNIDADE EXECUTORA ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS
EXEPCIONAIS
FILANTRÓPICA.

DA ESCOLA

Aos 15 (cinco) dias do mês de março, do ano de dois mil e  quatro, foi 
lavrado o  presente Termo de Convênio, celebrado entre a Secretaria de Educação e  Cultura 
do Município de João Pessoa, doravante intitulada SEDEC, devidamente representada pelo 
seu Titular, Proí* Adriana Valéria Santos Diniz, e  a Unidade Executora - Associação de 
Pais e  Amigos dos Exepcionais. CNPJ n° 08299133/0001-12. da Escola Filantrópica ,  
localizada à Rua Projetada L t Itubiara. s/n°. Od. 332. Bairro Coni. Bancários. João Pessoa 
- PB, doravante intitulada UEX, representada neste ato pelo seu Presidente Maria José de 
Araújo Castro Aguiar, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -D O  OBJETIVO

Constitui objeto deste Convênio estabelecer obrigações mútuas entre a 
SEDEC e a UEX, visando a descentralização do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, sob forma de escolarização da merenda destinada aos alunos matriculados 
no ensino municipal de João Pessoa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

Este Convênio assegura o repasse de recursos financeiros à UEX, 
transferidos à Prefeitura Municipal de Joâo Pessoa, com base na Medida Provisória n° 
2.178-36 de agosto de 2001 e  na Resolução CD/FNDE n° 01 de janeiro de 2003, cabendo à 
UEX a responsabilidade pela aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao 
fornecimento da merenda escolar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES NORMATIVAS

As ações previstas no presente Convênio, no que couber, serão disciplinadas 
pela Lei Federal n° 8.666/93, pela Lei Federal n" 8.913/94, peto IN/SIN n° 01/97» pelo 
Regimento Interno do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e  pela 
legislação municipal vigente.

CLÁUSULA QUARTA -  »O  VALOR E TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS

Para execução das ações previstas neste Convênio, a SEDEC solicitará à 
SEFIN o  repasse à UEX de recursos financeiros correspondentes ao número de alunos 
regularmente matriculados, preferencialmente a cada 40 (  quarenta )  dias letivos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos pelo FNDE, à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: FONTE 05 -  ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30, CÓDIGO CLAS. 
FUNC. PROGRAMÁTICA 12.306.5046.2115000.

CLÁUSULA QUINTA - DA APUCAÇÃO IK>S RECURSOS

I - Os recursos financeiros repassados à  UEX, oriundos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, deverão ser aplicados exclusivamente na 
aquisição de alimentos para atendimento ao alunado, vedada a sua aplicação em finalidade 
diversa ao objetivo deste Convênio;
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II - A  UEX obriga-se a prestar contas dos recursos recebidos, ao Núcleo de 
Finu i, da Divisão Administrativa e  Financeira, da SEDEC, logo após a aplicação dos 
mesmos, sob pena de incorrer nas sanções previstas em lei.

III - A UEX será responsabilizada pelo descumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive quanto ao desvio dos alimentos, atrasos na aquisição dos gêneros, 
deterioração motivada por armazenagem inadequada ou por vencimento de prazo de 
validade dos alimentos, bem como aquisição de alimentos estranhos à categoria dos 
gêneros definidos pelo PNAE, da Prefeitura Municipal de João Pessoa.

C LÁ U SU LA  S E X T A - DAS OBRIGAÇÕES

1 - São obrigações da SEDEC:

Â
a) aprovar planilha de Projeto e  Cronograma de Desembolso de 

execução;

b) exercer o  controle, a supervisão e o acompanhamento das ações 
definidas neste Convênio, assim como prestar assistência à UEX, 
através do Núcleo de Merenda Escolar.

2 - São Obrigações da Unidade Executora:

a) Quanto ao uso dos recursos financeiros:

1. compete ao Presidente e  ao diretor financeiro da UEX, assinar 
cheques dos recursos financeiros destinados à aquisição de 
gêneros alimentícios;

2.executar e  controlar os recursos repassados pela SEFIN, para 
aquisição dos gêneros alimentícios.

b) Quanto á aquisição e qualidade dos gêneros:

1. adquirir os alimentos nos termos previstos em lei;

2. armazenar, controlar, preparar e  distribuir a merenda em 
perfeitas condições de higiene;

3. recorrer aos órgãos de Vigilância Sanitária da Saúde, existentes 
no Município, de modo a garantir a boa qualidade dos alimentos 
adquiridos, com vistas á preservação da saúde dos escolares 
consumidores,

CLÁUSULA SÉTIMA -  O não cumprimento, por qualquer das partes 
convenentes das obrigações assumidas neste Convênio, implica a sua imediata rescisão, 
independentemente de decisão judicial, cabendo à  parte inadimplente a reparação de perdas 
e danos.

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio vigorará pelo prazo de 12 
(meses), a partir da data de sua assinatura, sendo prorrogável por igual período.

CLÁUSULA NONA - Os casos omissos serão resolvidos de comum 
acordo entre as partes, ficando eleito o Foro da Cidade de João Pessoa, Capital do Estado 
da Paraíba, para dirimir qualquer dúvida ou iitígio decorrente.

.

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente 
Convênio em 05 (c ia » )  vias, de igual teor e forma, que depois de lido e achado conforme
vai assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas abaixo.

João Pessoa, 15 de março de 2004

Adriana V a lérfiS a n to sD ta j^  
Secretário de Educação e Cultura

MARIA JOSÉ DEARAÚJQ^ZASTRO AGUIAR 
Presidente da UEX

TESTEMUNHAS:

cLKL

i s . a .

i r : -7

i

PAGAN DO

IMPOSTOS 
EM DIA...

Você estará 
contribuindo 

para o 
desenvolvimento 

de sua 
Cidade.

/


